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PREFEITURA MUNICIPAL

NO A SANT BARB RA

Processo Admin strativo n.o 5212024

OBJETO: Contratação de empresa especializada na
realizaçáo de projeto e d mensionamento de terraços para
drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa
Bárbara.

DATA DA SESSÃO PUBL CA
Dia: 2710912024 às 09h00m n. (horár o de Brasí ia).

LOCAL: Portal de Compras Governamentais, através do
site ras - UASG - 985457

DOrAÇÃO:

VALOR MAX MO: R$ 15.099,64 (quinze mi e noventa e nove
reais e sessenta e quatro centavos).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Íelefone - 43.3266-8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60

E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bârbara - Paranâ
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3. Descrições e quantidades

DocuMENTo DE FoRMALrzeçÃo DE DEMANDA

Orgão: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara/PR

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Municipal de Obras

Responsáveis pela Demanda: Antônio Tintino da Silva

Email: obras@nsb.pr.gov.br

1. Objeto: Contratação de empresa especializada na realização de projeto e

dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rural do município de

Nova Santa Bárbara, que deverá atender as especificações do Programa ltaipu Mais

que Energia (Anexo lll), de pavimentação de vias rurais em TST.

2. Justificativa da necessidade da aquisição:

A presente contatação faz-se necessária devido à inexistência de técnicos no quadro

funcional do município habilitados, bem como equipamentos necessários para o

desenvolvimento do projeto em sua integralidade. O projeto de terraços demanda o

conhecimento integral da técnica agrícola de dimensionamento de curvas de nível que

deverá compatibilizar a topografia do terreno adjacente à via ao projeto da propria via,

bem como à manutenção das áreas agriculturáveis das propriedades beneficiadas pelo

programa.

Item DESCRTçÃO/

ESPECTFTCAçÃO

UNIDAD

EDE

MEDIDA

QUANTIDA

DE

01 Contratação de empresa especializada na

realização de projeto e dimensionamento

de terraços para drenagem de Estrada

Rural do município de Nova Santa Bárbara,

que deverá atender as especificações do

UNI D 01
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Programa ltaipu Mais que Energia (Anexo lll),

de pavimentação de vias rurais em TST.

4. Grau de prioridade da compra: Alto

5. Estimativa de valor: R$ 15.099,64 (quinze mil, noventa e nove reais e sessenta e

quatro centavos).

6. Prazo de entrega/ execução: 15 (quinze) dias.

7. Local e horário da entrega/execução: lmediatamente a partir da emissão da ordem

de serviço, nos locais descritos no Termo de Referência.

8. Vinculado ou dependente da contratação de outro Documento de Formalização

de Demanda: Não

9. lndicação do fiscal do contrato ou servidor que fará a Iiquidação da despesa:

Weverton Trindade

10. Classificação orçamentária da despesa contendo a ação (projeto ou

atividade) e a naturezada despesa até nível de desdobramento de elemento da

despesa: Recurso livre.

Nova Santa Bárbara, 13 de agosto de 2024

Rírrr"-{,-t'* e'Ut
Antônio Tintino da Silva

Secretário Municipal de Obras

;
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR

1 OBJETO

Projeto e dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rural do município de
Nova Santa Bárbara, que deverá atender as especificações do Programa ltaipu Mais que

Energia (Anexo lll), de pavimentação de vias rurais em TST.

2 DAJUSTTFTCATTVA/NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO

Em atendimento à legislação vigente, o presente documento visa analisar a viabilidade
da contratação, para subsidiar a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, de

forma a melhor atender às necessidades da Administração, nos termos do art. L8, §Le, da Lei

74.733/202L.
A presente contatação faz-se necessária para cumprir requisito de convênio firmado

por esta prefeitura junto à ltaipu Binacional, por meio do Programa ltaipu Mais que Energia.

Justifica-se, ainda, devido à inexistência de técnicos no quadro funcional do município
habilitados, bem como equipamentos necessários para o desenvolvimento do projeto em sua

integralidade. O projeto de terraços demanda o conhecimento integral da técnica agrícola de
dimensionamento de curvas de nível que deverá compatibilizar a topografia do terreno
adjacente à via ao projeto da própria via, bem como à manutenção das áreas agriculturáveis
das propriedades beneficiadas pelo programa.

3.1 Da forma de solicitação dos serviços
A contratada deverá ter expertise no dimensionamento e projeto de terraços agrícolas

a fim de otimizar a drenagem de águas pluviais, evitando o escoamento de águas pela via a ser
construída.

3.2 Do prazo para a realização do serviço
O serviço deverá ser executado em conformidade com o cronograma estabelecido de

15 (quinze) dias.

3.3 Do local da prestação de serviço
Estrada rural do município de Nova Santa Bárbara.

3.4 Das responsabilidades do prestador de serviço
As responsabilidades estarão descristas no Termo de Referência.

3.5 Do pagamento pelo serviço
O pagamento pelo serviço obedecerá a estimativa de valor prevista a partir de

cotações, bem como as obrigações previstas em Edital.

3.6 Da fiscalização

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222-Centro - Cep, 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 9s.s61.080/0001-60

3 DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
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OVASANTA A A A
O fiscal designado através de ato interno do Município constará do contrato e deverá

registrar todas as ocorrências e as deficiências verificadas na execução do objeto e

validar/concordar com os dados relatados no Relatório de Prestação de Serviços, sugerindo

notificação à empresa, quando for o caso, objetivando a imediata correção das irregularidades

apontadas.

4 DAS ESTIMATIVAS DAS qUANTIDADES E VALORES

As uantidades estimadas estão descritas a s

5 DO LEVANTAMENTO DE MERCADO

Dentro do presente estudo, foram analisados os processos anteriores com o mesmo
objeto e contratações semelhantes feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas
a outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendessem as necessidades desta Prefeitura, e as que foram
identificadas foram incorporadas na contratação em análise.

5.1 Solução 1: Admissão de profissional de engenharia especializado pela prefeitura.
Análise da Solução 1: O serviço em questão, Projeto e dimensionamento de terraços para

drenagem de via rural a ser pavimentada em TST, competência técnica tanto do engenheiro
civil, quanto do engenheiro agrônomo, demandam expertise no dimensionamento de canais de

drenagem, bem como amplo conhecimento em técnicas de cultivo agrícola. Como o serviço
deverá ser realizado em propriedade particulares, sua execução deverá intervir o mínimo
possível no ambiente de cultivo dos agricultores por ele atingidos.
Desse modo, dada a especificidade e o caráter de intervenção da demanda, a execução do
serviço por profissional de engenharia da prefeitura fica inviável.

5.2 Solugão 2: Contratação de empresa para projeto e dimensionamento de terraços para
drenagem de via rural a ser pavimentada.

Análise da Solução 2: Essa solução é viável uma vez que a empresa a ser contratada deverá
contar com profissional de engenharia habilitado e com expertise no desenvolvimento do

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 9s.s61.080/0001-60

NX

Valor Unit

tRS]

Valor Total
(Rs)

Item Descrição Unid. Qtde.

1 Projeto e dimensionamento de

terraços para drenagem de via

rural a ser pavimentada, nos

termos do item 2.4 do Anexo lll
do Programa ltaipu Mais que

Energia, com planilhamento e

apresentação de lista de todos
os insumos, maquinário e

equipamentos a serem utilizados
no serviço.

Un 1 00 15.000,00 15.000,00

un 1,00 99,64 99,642 Emissão e pagamento de ART

dos serviços contratados.
15.099,64TOTAL DO SEV|çO



NC
PREFEITURA MUNICIPAL

N VA SANTA 
.R 

ARA

projeto, detalhamento, levantamento de materiais e equipamentos para a execução de tal
serviço. A empresa também deverá comprometer-se com os ajustes necessários para a

aprovação do projeto junto ao Programa ltaipu Mais que Energia, cumprindo todos os

requisitos dispostos em Termo de Referência.

6 DA DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

O dimensionamento dos terraços foi considerado como solução de drenagem a fim de

evitar o escoamento das águas pluviais das áreas adjacentes ao pavimento sobre o mesmo. Tal

solução encontra-se em conformidade com o item 2.4 do Anexo lll: Especificação Técnica,

Manejo de Água e Solo, do Programa ltaipu Mais que Energia.

7 DA JUSTTFICATTVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO

O serviço deverá ser realizado em um único lote, uma vez que o mesmo não inclui

elementos de natureza diferenciada.

8 DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRETENDIDO EM TERMO DE ECONOMICIDADE E DE

MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS

DISPONíVEIS

Com a realização deste procedimento esperamos contribuir para a conservação da

obra de pavimentação que, por sua vez, beneficiará a população do município que utilizam as

estradas rurais, aplicando o recurso para o cumprimento de requisito do convênio do Programa

Itaipu Mais que Energia.

9 DA pROVtDÊNC|A PARA ADEQUAçÃO DO AMBTENTE DO ORGÃO

Foram realizadas reuniões e capacitações da equipe técnica responsável pela

fiscalização da obra junto à Caixa Econômica Federal, responsável pela supervisão do contrato,
e junto à ltaipu, responsável pelo convênio em questão.

10 DAS CONTRATAçõES CORRELATAS

Não há necessidade de contratações correlatas para atender ao objeto desta

contratação.

11 DOS TMPACTOS AMBTENTATS DA CONTRATAçÃO

Não há indicativo de impactos ambientais expressivos com a execução do objeto, uma
vez que a localidade é composta em sua totalidade de áreas agriculturáveis.

t2 DA DECLARAçÃO DA VTABTLTDADE DA CONTRATAçÃO

Com base nos estudos ora realizados, declara-se que:

É VtÁVf l a contratação proposta pela unidade requisitante

NÃO É VIAVEL a contratação proposta pela unidade requisitante

X

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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A presente contratação teve a sua viabilidade alterada, conforme justificativa abaixo:

nt-)'Jt

Justificativa:

13 ASSINATURAS

Nova Santa Bárbara - PR,72 de agosto de 2024.

Vinicius nuel Rodrigues
Engenheiro Civil - Crea-PR L86.877 /D

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.s 9s.s61.080/0001-60
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Processo Seteçáo 01/2023 - Versáo 03 - 611112023

Anexo llll - Especificação Tecnica Manejo de Água e Soto
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Anexo llll - Especificaçáo Técnica Manejo de Água e Soto

a,L,rrÂlPu

1. TNTRODUÇÃO

Este documento compõe as diretrizes do Processo de Seteção apresentando as

especificações técnicas das atividades que irão compor os !nstrumentos de Repasse
das BENEFICIARIAS do Programa.

A documentação a ser apresentada petas BENEFICIÁRIAS na fase de execução do
lnstrumento de Repasse deve atender na sua integralidade às especificações
apresentadas na sequência. As atividades de anátise e vistoria técnica a ser realizada
peta equipe de engenheiros e arquitetos da CAIXA será feita com referência às

diretrizes indicadas neste documento.

2. MANEJO E CONSERVAçÃO DE SOLOS E ÁGUA

Conjunto de práticas conservacionistas visam minimizar o escoamento superficiat
das águas ptuviais e, por consequência, o carreamento de sedimentos e nutrientes
para os corpos hídricos. Tais práticas associadas a adoção de tecnotogias vottadas ao
manejo de sistemas produtivos e, às medidas de proteçáo e de recuperação de APPs

Hídricas (Areas de Preservação Permanente no entorno de cursos e corpos hídricos),
promovem benefícios ambientais com reftexos para toda a bacia hidrográfica.

Recomenda-se que o planejamento das atividades considere a bacia hidrográfica
como unidade territoriat e contemptar conceitos, fundamentos, metodologias,
recomendações técnicas, práticas e tecnotogias já consotidados na titeratura
especiatizada para se viabitizar o uso sustentável dos recursos naturais sotos e água.

As atividades previstas nesta açáo são destinadas a intervenções no meio rurol, não
sendo permitido ações em áreas urbanas, exceto o uso do triturador de gathos.

Para a seteção das estradas rurais municipais para execução das atividades de
adequação de estradas e pavimento tipo TST, recomenda-se:

Priorizar estradas que beneficiem o maior número de moradores, rotas
estratégicas para escoamento da produção agropecuária ou transporte escotar
ou destino do turismo rurat;

a

. Prever atividade de reforma e/ou construção de terraços nas áreas adjacentes,
quando apticávet.

Poderão ser investidos recursos nas seguintes ações retacionadas ao Manejo de Agua
e Soto, respeitadas as especificações técnicas mínimas descritas a seguir.

2
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Anexo llll - Especificaçáo Técnica Manejo de Água e Soto

2.1. Adequação de Estradas Rurais

A adequação de estradas rurais é uma das medidas comptementares
imprescindíveis para o controte da erosão e preservação do meio ambiente,
dentro de um programa de manejo integrado de sotos e água.

As obras de adequação compreendem trabathos de supressão vegeta[ e [impeza,
suavização de tatudes, compactação do subteito, bigodes e sangradouros,
lombadas, caixas de retenção, bueiros, sarjetas ou vata lateral rasa.

Inctui methoramento para etevar o padrão operacionat, podendo ser retocação
parcial do traçado, reconformação (suavização de active e dectives atraves de
operações de corte e aterro) do greide (representa a linha do perfit longitudinal
da estrada), elevaçáo do leito e estruturas de drenagem.

As obras de adequação de estrada devem ser ptanejadas de maneira integrada
com o sistema de conservação de soto das áreas adjacentes.

a) Requisitos técnicos

Projeto técnico, contendo no mínimo os seguintes etementos:

o ART de projeto
. Esquema gráfico com informações da distância do trecho, locatização,

seção transversat e demais etementos, conforme Figura 1;
o O projeto técnico deve conter os seguintes etementos:

o Distância do trecho (extensáo);
o dectividade das rampas;
o área de corte e aterro;
o etevação do teito trafegável em retação à cota média das áreas

adjacentes, no mínimo 0,5 m compactado;
o abaulamento transversal do leito trafegávet de 3 a 6%;

o targura da estrada, no mínimo de 7 m;
o identificação de demais etementos construtivos do projeto, quando

existentes;
. Manifestação ambientat.

Excepcionalidade: em área com aftoramento rochoso, retevo fortemente
ondutado e montanhoso, em situação que a estrada esteja abaixo do nível do
retevo (ex.: encostas montanhosas), ou seja, o greide enterrado ("encaixadâ"),
é facuttativo a etevação do leito 0,5 m acima da cota média das áreas adjacentes
e largura mínima de 7 m.

3
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Anexo llll - Especificaçáo Técnica Manejo de Água e Soto
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Figura 1 - lvlodelo exemplo do projeto grófico de odequoçõo de estrodas

b) Recomendações complementares

Para etaboraçáo dos projetos técnicos e execução do serviço/obra de adequaçáo
de estradas recomenda-se considerar os seguintes aspectos:

o lntegração com sistema de terraceamento;
. Bigodes ou sangradouros;
. Saídas laterais de água, vatas laterais rasas, sarjeteamento e bueiros
. pontes e bueiros existentes ou necessários;
. Passadores, [ombadas ou dissipadores de energia.
o prêserça de construções nas margens (casas, [inhas de transmissão, cerca

etc. ).
o litotogia e pedotogia (tipo de perfit, textura, estrutura, permeabitidade

etc. );
. Caixas de retenção, drenos ou outros serviços necessários à drenagem da

estrada ou carreador.
. tipo de exptoração nas áreas contíguas;
. área de inftuência hídrica a montante e a jusante;
. a existência ou não de aftoramento de rochas, minadouros e formações de

atoteiros e bancos de areia;
o terraceamento nas margens e se, as áreas são ou não terraceáveis e

passíveis de integração;

4
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Anexo llll - Especificaçáo Técnica Manejo de Água e Soto

a Em caso de adequação de estrada para implantação de pavimento asfáttico
logo após a execução, compactar o leito a cada 20cm de camada de sotol,
conferindo-the condições adequadas em termos geométricos e de
compactação.

v

Para maiores detathes recomenda-se as seguintes referências bibtiográficas:

./ Adequação de Estradas Rurais lntegradas aos Sistemas Conservacionistas.
2004. Curitiba-Pr. 2004. (DER-PR, EMATER-PR).

,/ Bulbitz, U., Campos, L. C.. Adequação de Estradas Rurais em Microbacias
Hidrográficas: especificações de projeto e serviços. Curitiba-Pr, 1993. 70.
(EMATER. lnformação Técnica, 18).

2.2. Pavimentação de Estradas Rurais

A pavimentação de estrada rurais foi adotado como referência de preço e
tecnotogia o Tratamento Superficiat Tripto (TST), que é a camada de
revestimento ou de recuperação superficial de pavimento asfáltico, constituída
por três apticações sucessivas de ligante betuminoso, cobertas cada uma por
camada de agregado mineral, submetidos à compressão.

Na prática, consiste na apticação de três camadas, sendo a 1" camada constituída
de agregado (1" a 314"1, lançado sobre a base imprimada e posteriormente
compactada. Já a 2u camada, constituída de agregado (3/4" a 3/8"), é lançada
sobre a 1" camada imprimada e posteriormente compactada. Já a terceira
camada, constituída de agregado (3/8" a3116"1, é tançada sobre a 2" camada
imprimada e posteriormente compactada.

Será permitido a utilização para capa asfáttica de material de quatidade superior
ao TST2: CBIJQe oovimento em Concreto.

Destaca-se que no vator unitário da atividade de Pavimento não estão
considerados os custos de sinatização vertical e horizontat, captação e drenagem
de águas ptuviais, ficando a critério da BENEFICIÁR|A sua previsão e execução.

Os tipos de pavimento asfáttico em termos de estrutura estão divididos em 3

atividades:

. Pavimento + Base Graduada e Macadame

. Pavimento + Base Graduada

. Pavimento + Base Solo Cimento

1 O custo para execução da operação de compactação não está incluso no m2 da adequação, sendo
responsabilidade da Beneficiária.
2 Caso decisão na beneficiária por outro tipo de pavimento (ex,: CBUQ será mantido o custo
referencial do Pavimento TST para definir o [imite máximo de contrapartida financeira de lTAlPU.
Para pavimentos CBUQ e Concreto recomenda-se consultar as Especificação de Serviços Rodoviários
ES-P 21 117 e ESP 35/05 do DER/PR.

5
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A seguir são apresentadas os requisitos técnicos mínimos e recomendaÇões das
atividades de pavimento.

a. Requisitos Técnicos

. ART de projeto e execuçáo;

. Esquema gráfico com informações da distância do trecho, localização, seção
transversal e demais etementos, conforme Figura 2;

. ldentificação dos demais etementos, quando houver e a critério do
responsável técnico.

. Dimensões mínimos do perfit transversal da estrada para execução do
pavimento, conformeErro! Fonte de referência não encontrada. Figura 3 e
Figura 4:

o Subteito de 8m;
o camadas base e/ou sub-base de 7m;
o Largura da pista de rotamento 6m;

. Espessura final mínima da camada de pavimento (capa) 3 cm;

. lnctinação da seção transversal de 2% a partir do eixo da estrada;

Pavimento + Base Graduada e Macadame
A espessura da camada de macadame seco compactada deve situar-se no
intervato de 12cm a 20cm.

A espessura da camada de brita graduada individual acabada deve situar-se
no intervato de 1Ocm a 17cm.

a

a

O

a

Pavimento + Base Graduada
A espessura da camada de brita graduada individuat acabada deve situar-se
no intervalo de 1Ocm a 17cm.

Pavimento + Base Solo Cimento
A espessura da camada individual acabada deve se situar no intervato de
10cm a 17cm.

6
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Figuro 2 - tÁodelo exemplo de proieto grófico paro Povimento

Figura 3 - Esquemo ilustrativo das dimensões da estrada com base brita graduada e sub-base
macadame.
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Figuro 4 - Esquemo ilustrativo das dimensões do estrodo com bose solo cimento

Observações

O dimensionamento do responsável técnico peta obra poderá indicar dimensão
do perfit transversal das camadas da estrada inferiores ao previsto nos requisitos
técnicos. Em áreas com características de retevo fortemente ondutado e
montanhoso, com declividade acentuada, onde a execução do atargamento
envotve grande movimentação de terra ou rocha, entre outras especificidades.

Na composição do custo unitário por metro quadrado 1m2) do pavimento asfáttico
está inctuso a base e/ou sub-base de 7m de largura e a capa de rotamento de
6m.

A atividade de pavimento asfáttico tem como finatidade a implantação de
methorias em estradas em condições primárias, sem qualquer tipo de pavimento
irregutar (ex: pedra potiédrica) ou simitar.

b. Recomendações

. Setecionar estrada e/ou trecho de estrada que esteja adequada a peto
menos 6 meses ou que na execução do serviço de adequação seja
compactado o leito a cada 20cm de camada de soto, conferindo-the
condições adequadas em termos geométricos e de compactação.

. Camada soto cimento mistura na pista ó%.

. Recomenda-se utitizar a Especificação de Serviços Rodoviários do DER/PR
ES-P 36/ 17 para projeto e execuçáo do Pavimento TST.

. Para a impermeabitização da camada de base do pavimento (brita graduada
e soto cimento) utitizar Emutsão tipo EAI (Emutsão Asfáttica para
lmprimação),

. Para a ligação e aderência entre as camadas do TST utitizar Emutsão asfáttica
de ruptura rápida (RR1C e RR-2C).

8
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Em caso de pavimento CBUQ recomenda-se que a espessura da camada
mínima de 5 cm, conforme Manual de Pavimentação DNIT - IPR-719,2006

Em caso de pavimento em Concreto, recomenda-se a espessura mínima da
ptaca de 13cm, com dimensões de 2,5 x 3m.

2.3. Regularização do Subleito

Regutarização do subteito é o conjunto de operações que visa conformar a
camada final de terraplenagêffi, mediante cortes e/ou aterros de até 0,20 m,
conferindo-the condições adequadas em termos geométricos e de compactação.

Estão compreendidos na execução da regutarização do subteito cortes ou aterros
de até 0,20 m de espessura e, inclusive, a remoção e disposição em [oca[
adequado de todo o material proveniente das operações de acabamento.

A atividade de regularização do subteito deve ser empregada única e
exclusivamente como camada final de suporte às demais camadas constituintes
do pavimento asfáttico.

a. Requisitos Técnicos

. ART de projeto;
o lnclinação da seção transversal de ZYo a partir do eixo da estrada;
. Esquema gráfico com informações da distância do trecho, locatização, seção

transversal e demais etementos, conforme Figura 5;
. Manifesto Ambientat.

a

a

9
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Figura 5 - lvlodelo exemplo do projeto grafico de regulorizoçõo do subleito
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b. Recomendações

Para etaboração dos projetos técnicos e execução do serviço/obra de
regutarização do subteito de estradas recomenda-se considerar os seguintes
aspectos:

. Os materiais a serem empregados na regutarização do subteito deverão
apresentar características iguais ou superiores às especificadas para camada
final de terraplenagem;

. Expansão, determinada no ensaio de índice de suporte Catifornia (DNER-ME

49-941, utitizando-se a energia de referência setecionada, igual ou inferior a

2%;

. lntegração com sistema de terraceamento;

. Bigodes ou sangradouros;

. Saídas laterais de água, vatas laterais rasas, sarjeteamento e bueiros

. pontes e bueiros existentes ou necessários;

. Passadores, lombadas ou dissipadores de energia.
o pr'êsênça de construções nas margens (casas, [inhas de transmissão, cerca

etc. ).
. litotogia e pedotogia (tipo de perfit, textura, estrutura, permeabitidade

etc. );
. Caixas de retenção, drenos ou outros serviços necessários à drenagem da

estrada ou carreador;
. a existência ou não de aftoramento de rochas, minadouros e formações de

atoleiros e bancos de areia;
o terraceamento nas margens e se, as áreas são ou não terraceáveis e passíveis

de integração.

2.4. Conservação de Solos

Os serviços/obras destinadas a conservação de sotos em propriedades rurais
contempta as atividades :

. Construção de terraços

. Reforma de terraços

O terraço agrícola, quando apticável, a depender do tipo de soto, da dectividade da
área, do uso do solo e do enquadramento tegal da área, deve fazer parte de um
conjunto de recomendações técnicas e de boas práticas agrosilvopastoris inerentes
ao Ptanejamento Conservacionista de Sotos e Agua.

Recomenda-se a BENEFICIARIA contratar o serviço/obra de construção e/ou reforma
de terraços na mesma unidade de medida previsto no lnstrumento de Repasse, em
metro [inear.

Em caso que a BENEFICIARIA reatize a atividade com recursos da administração
direta, essa ação não será passíveI de utitização do recurso financeiro do
Instrumento de Repasse, porém considerado a execução da meta física.

10
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a) Requisitos técnicos

. ART de projeto;

. Croqui da área de intervenção, conforme Figura 6;

. Dectaração do proprietário da área a terracear quanto a ciência e o aceite
das obras de conservação de sotos.

Figura 6 - lvlodelo de Croqui de dimensionamento de terroços

b) Recomendações para elaboração dos projetos

Para a execução do terraceamento agrícota seguir as orientações e conformidade
técnica com as referências bibtiográficas e os aspectos ambientais e agronômicos da
área indicados abaixo, sem prejuízo das demais bibtiografias e recomendações
técnicas apticáveis às condições edafoctimáticas dos estados do Paraná e do Mato
Grosso do Sut.

Para solos dos grupamentos texturais "Média", "Sittosa" e "Arenosa", não se
recomenda a execução dos terraços com equipamentos denominados terraceadores
mecânicos, sendo indicado o uso de pá carregadoura frontat, trator de esteira,
motonivetadora e arado de discos reversívet.

Recomenta-se utitizar a Ctassificação dos solos como referência o Sistema Brasiteiro
de Ctassificação de Sotos - SiBCS, no mínimo até o segundo nível categorico.
Exemplo.: 1o Nívet Categórico: LATOSSOLO e 2o Nívet Categórico: LATOSSOLO
VERMELHO.

Outro aspecto físico a ser considerado e o grupamento textural do solo, conforme
Tabeta 1.

cRoQUt DE DIMENSIONAMENTO DE TERRAçOS

DADOS DA PTOPRIEDADE:

uetnícula, rz.g:s
LOTE: 184

locluaçÀo c:oenÁrrca'
24'42',09,88"S / s3'54',09,88'O

DADOS DA OERA:

o:cttvroao: mÉon Do rEfRENo: 6%

ÍOÍAL OE CURVAS: 9

METRA€EM TOTAI: 2.111 metros
ESPAçAMENTO ENTRE TERRÂçOS:

6% EV 7,22 tH 20,30

I.EGENDA:

§ corsrruçÃo
REFORMA

-+ DECUVIOADE

E UM|TEPRoPRTEDAoE

MUNtcí?to: PARANAVAÍ

OBiA: Construção e Refoma de Terraços

conseryaçâo de Solos

ExEcUçÃo: Preíeitura Muni.ipal de Paranavâí

RtsP. TÉcÍ,llco: En8. losé da silva

11
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Tabela 1 - Grupomento textural do solo
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IAPAR, 2010. 59 p. it. (IAPAR. Botetim Técnico, 711.
https: / /www. researchqate. net/Dublication /3 44320671 ESPACAMENTOS ENT

o

argita >60%
material homogêneo, muito fino e macio sem
aspereza de areia, extremamente ptástico e
pegajoso quando mothado

materia[ homogêneo, fino e macio em sua
maior parte, pequena aspereza de areia, muito
ptástico e pegajoso

argita 35 a

60%

sitte <70%

argita <35%

areia >15%

material heterogêneo, constituído
principatmente de argita e areia, áspero com
atguma plasticidade e pegajosidade

material retativamente homogêneo e macio ou
sedoso ao tato, ligeiramente ptástico e
pegajoso

sitte >50 %

argita <35%

areia <15%

argila <15%

areia >70%
constituída principalmente por areia sem
consistência

RE TERRACOS EM PLANTIO DIRETO. Acesso em 31 10712023
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Pruski, F. F. Conservação de solo e água: práticas mecânicas para o controte
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2.5. Recuperação e Proteção de Nascentes

Compreende a proteção do entorno do olho d'água, com técnica adequada,
permitindo condições de escoamento contínuo de água, redução de riscos de
contaminação e conscientização da população.

O trabatho de proteção de nascentes a partir do soto-cimento utitiza materiais de
fácit aquisição, baixo custo e de fácit apticabitidade, tornando-o uma atternativa
viável para a methoria de abastecimento de água nas propriedades rurais.

Em caso que a BENEFICIARIA reatize a atividade com recursos da administração
direta, essa ação não será passíveI de utilização do recurso financeiro do
lnstrumento de Repasse, porém considerado a execução da meta física.

a) Requisitos técnicos

Croqui com localização da(s) nascente(s), conforme Figura 7;

Registro fotográfico.

a

a

cRoeu! DE LocALrzAçÃo DE NAScENTES

tocru-raçÃo e roe ru&rcl:
NÂscENTE N 0l 24"57'43-83'S / 53' 5'30.51'O

i{ASCINTE N 02: 24'42'09,A8"5 / 53'5'3525"0
rr,rascENTE N 03r 24'57',36.39',S / 53' 5',37 03',O

NASCENTE N 04! 24'57'41.47'5/53' 5'47.12'O

rülscENTE N 05: 24'58'5.04"5 / 53' 5'39,93'.O

lrtulttcíptor cltupo got'ttto

OBR.AT Proteçâo e RsupeEção de Nascentes

EXECUçÃO: Prêteitura Municipal de Campo Bonito

nSL rÉOttCO: e n6 tosé da Silva

Figuro 7 - lvlodelo de Referêncía de Croclui - recuperoçoo de Nascentes

b) Recomendações

Limpeza do entorno das nascentes, retirando materiais orgânicos (raízes, fothas,
gathos etc. )

Apticação de uma massa, obtida da mistura entre cimento e argila (soto) que
estabelece uma camada protetora fechando comptetamente a fonte, conforme
Figura 8;
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Dar preferência peto uso de materiais inertes e predominantes na região (exemplo
tubos de pvc/inox, rochas amarroadas ou tubos de concreto vasado).

Quando apticávet, em locais onde a vegetação esteja degradada, recomenda-se
reatizar o ptantio de mudas nativas para a recomposição ftorestal no entorno da
nascente recu perada / protegida.

Em área de pastagem recomenda-se o isotamento dos animais de acordo com a
[egistação vigente, o custo deste isotamento não está inctuso nesta atividade;

Para a execução da atividade de recuperação de nascentes recomenda-se a
referência bibtiográfica abaixo, sem prejuízo das demais bibtiografias e
recomendações técnicas pubticadas.

REFERÊNCIA: Proteção de nascentes à base de solo-cimento - Curitib a: lnstituto Emater,
201 5.20p", disponívet em:

04/fotheto_ protecao nascentes. pdf

Tubuhçao prn Dctlfl bcçao

L.dÍao

dc Solo€líDcnto

Rechào

Tubuhçto dc Crptiçâo

Tububçio dc Lhnpczr

Figuro 8 - Esquema ilustrativo recuperação de nascentes

2.5 Abastecedouro Comunitário de Água

O Abastecedouro Comunitário (Figura 9) tem por finatidade evitar a potuição dos
recursos hídricos, superficiais e subsuperficiais, por agrotoxicos oriundos do
abastecimento dos putverizadores e da tríplÍce-tavagem das embatagens vazias.

Compreende a execução da obra, em conformidade com os requisitos técnicos,
entregando-a em ptena condição de funcionamento.

14
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Figura 9 - lmogem ilustrotiva de modelos de abostecedouro comunitario

a) Requisitos Técnicos

. Manifestaçãoambientat;

. ART de projeto;

. Piso enr concreto de no mínimo 2,5 x 3m, com sistema de filtro centratizado;

. Sistema de fittro, em conformidade com a Figura 10;

. Descrever a sotução para suprimento de água por gravidade e/ou recatque;

. Votume mínimo do reservatório de água 20 mit/titros, com tubutação e
registro vottada para o piso de concreto;

o O reservatório de água deve estar instatado em estrutura com attura mínima
de 2,5 m acima do soto.

. Distância mínima de 20 m em retação ao perímetro de quatquer Área de
Preservação Permanente e Reserva Legal, visando evitar a contaminação dos
recursos naturais;

15
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Figura 10 - Desenho esquematico do filtro

b) Recomendações

Recomenda-se distância aproximada de 100 m em retação a escotas, núcteos
urbanos, agroindústrias, e edificações destinadas à criação de animais.

Recomenda-se instalar o equipamento adjacente as vias rurais e/ou acesso livre a
comunidade atendida;

Proximidade (existência) de fonte de água a ser utilizada para o suprimento da
demanda do abastecedouro. Deve-se priorizar fontes oriundas de águas superficiais
(córregos, sangas ou rios, nascentes).

A seguir orientações para os etementos componentes do sistema de fittragem do
abastecedouro:

16
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Filtro

O etemento fittrante é o carvão (preferenciatmente carvão ativado) e acima deste,
sempre deve estar o catcário. No sentido descendente, esta sequência
catcário/carvão, obrigatoriamente, deve ser mantida para que o fittro funcione
adequadamente.

Areia e brita

A areia e a brita têm como funções proteger o fittro (carváo) dos sedimentos oriundos
da plataforma de estacionamento e, favorecer a percotaçáo da água, evitando assim,
a formação de [âmina d'água acima e abaixo do fittro (carvão). Para
desempenharem estas funções, dispõe-se uma sequência de camadas constituídas
por areia/brita zerolbrita 1 acima e outra abaixo do fittro.

Tanto acima quanto abaixo do fittro, a sequência areia/brita no 0/brita no 1 forma
um aumento gradual na porosidade dos canais, favorecendo a percotação da água.

Vedação do Filtro

A vedação do fittro deve protegê-to da chuva e enxurrada. Recomenda-se instatação
de abertura luminosa, a qual poderá ser proporcionada na parte superior por meio
de tethas transparentes e, aberturas para a ventitação, cuja execução depende do
tipo de estrutura utitizada (atvenaria ou tubos de concreto, por exemplo).

A estrutura do fittro pode ser executada em atvenaria ou por meio de tubos de
concreto de 1,0m ou 1,20m de diâmetro. Recomenda-se conter aberturas para a
entrada de luz e para a ventilação.

Periodicidade de manutenção do filtro

E responsabitidade da BENEFICIÁR|A a manutenção ou a substituição do sistema de
abastecedouro comunitário, em especial aos componentes do fittro.

Para se precisar a periodicidade da manutenção deve-se fazer o monitoramento do
etemento fittrante, substituindo-o quando a sua capacidade de retenção química das
motécutas de agrotóxicos estiver saturada. Esta saturação dependerá da frequência
de uso do fittro e do tipo de motécuta nete depositada. O custo deste procedimento
se comparado ao custo do próprio fittro leva a necessidade se arbitrar a
periodicidade da manutenção.

Recomenda-se uma periodicidade de 2 anos para filtros com carvão vegetal e de 4
anos para fittros com ativado.

Destinação dos resíduos do filtro

A destinação dos resíduos do fittro substituídos na manutenção deverá obedecer às
especificações e procedimentos da legistação vigente.

17
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2.6 Triturador de Galhos Motorizado

Equipamento que tem principal função triturar gathos ou pedaços de árvores,
transformando-os em lascas de madeira. Essas [ascas podem ser usadas para várias
finatidades, principatmente como substrato orgânico para jardinagem.

a) Requisitos técnicos

Triturador móvet (novo - zero hora) de gathos, troncos e arbustos, com capacidade
mínima de corte 9" ou (23cm) de diâmetro.

Motor a dieset, com potência mínima de 50cv. Sistema de corte com no mínimo um
disco rotor, sendo balanceado dinamicamente, com no mínimo duas facas ou lâminas
em aço do tipo dois fios e dupta face e no mínimo duas contra facas ou lâminas
regutáveis. Entrega de 4 (quatro) facas ou 2 (dois) jogos extras para reposiçáo.

Todo o conjunto montado sobre um chassi rebocávet, com no mínimo um engate
esférico de padrão 50mm ou similar, com suspensão sobre barras de torção ou feixes
de mola, com duas rodas/pneus de diâmetro aro mínimo 15". Deve possuir atavanca
para acionamento de freio estacionário, sistema de freios automático por gravidade
ou hidráutico, sistema etétrico do chassi 12 ou 24votts. Garantia de 12 meses.

Kit compteto de sinalização viária para transporte rodoviário, conjunto habititado e
certificado ao DETRAN para permitir o emptacamento de acordo com as normas de
trânsito vigentes.

a) Distribuidor de adubo orgânico líquido

. equipamento novo;

. rebocávet com capacidade mínima de 6.000 litros;

. bomba à vácuo de anel tiquido;
o estrutura em aço carbono com espessura da chapa da caçamba e chassi no

mínimo de 4,75mm;
o com rodado tandem, aro no mínimo 20;
. com pneus no mínimo 900120 novos e no minimo 14 lonas;
. macaco com regutagem de altura;
o pintura externa etetrostática com 75 micras ou mais, admitida também em

18

2.7 Distribuidor de Dejetos

Compreende a aquisição de distribuidores de dejetos orgânicos (tíquidos ou sólidos),
os quais têm como objetivo a fertitização do soto com dejetos provenientes da
produção animal (suínos, bovinos, aves etc.)e o Calcário para correção da acidez,
elementos químicos fundamentais nas áreas de produção agropecuária.

O equipamento adquirido peta BENEFICIARIA pode ser disponibitizado a comunidade
rural para uso comunitário, por meio de comodato ou termo cessão. Fica restrito a

disponibitização do equipamento para uso individual de proprietário rurat.

A seguir os requisitos mínimos para aquisição dos equipamentos:
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Primer Epoxi com acabamento P.U.; e pintura interna em Epoxi Betuminoso
(tivre de atcatrão);

. engate com distorcedor/giratório, cardan;
o ÍT'râÍrgueira de sucção com minimo 06 metros de comprimento;
. tampa traseira com abertura total e dobradiça lateral, e vedação de

borracha, compteto;
. Garantia de 12 meses.

b) Recomendações

No uso do equipamento para manejo de dejetos suínos recomenda-se utitizar a

orientação técnica da EMBRAPA.

http://www.cnpsa.embrapa.brlpnma lpdf 
-docl8-PautoArmando-Producao.pdf

Destaca-se a restrição de apticação de dejetos em áreas de pastagem animat,
conforme lnstrução Normativa N. 61 , de2020 do Ministério da Agricuttura.

c) Distribuidor de calcário e/ou adubo orgânico sólido

. Equipamento novo;

. rebocávet, capacidade mínima 6.000 Kg;

. fabricado em chapa metática de aço carbono;

. rodado tandem, rodas aro 20 bipartidas, cubos em aço nodular, pneus 900 x
20 novos;

. esteira com pino e bucha giratorio sobre o pino de 600 mm a 800 mm de
largura com caixa redutora banhada a óleo;

. tampa traseira com regutagem de saída e motas tensoras contra a entrada de
objetos estranhos;

o engate do trator giratório, macaco regutávet;
o pintura interna e externa anti-corrosiva com acabamento em P.U., cardan

com proteção ptástica, compteto;
. Garantia de 12 meses.
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corAçÃo DE PREçOS Ne Ot7l2O24
Solicitante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

CN PJ ne 95.561.080/0001-60

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

Fornecedor:oESTE-LOCAçÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTO LTDA

CNPJ ne 11.504.898/0001-51

Endereço: RUA ALBERTO TAUFENBACH, Ns 120 - VILA ADELAIDE - SANTA CATARINA

Solicitamos o orçamento dos serviços/materiais especificados a seguir,

Item Descrição Unid Qtde. Valor Unit.

tRsI

Valor Total
(Rs)

t Ensaio Índice de Suporte
Califórnia - ISC (área urbana e

estrada rural do município). c fr-

amostra 34,00 650,00 22.100,00Çfr

2 Apresentação de laudo de ensaio

ISC.

un 1,00 1.500,00 1.500,00

3 Levantamento planialtimetrico
com projeto de curvas de nível

em estrada rural.

m2 54.540,00 0,75 40.905,00
I

3 Projeto e dimensionamento de

terraços para drenagem de via

rural a ser pavimentada, nos

termos do item 2.4 do Anexo lll
do Programa ltaipu Mais que

Energia, com planilhamento e

apresentação de lista de todos os

insumos, maquinário e

equipamentos a serem utilizados
no serviço.

un 1,00 15.000,00 15.000,00

----//í

4 Emissão e pagamento de ART dos

serviços contratados.
un 1,00 750,00 750,00/

TOTAL DO SEV|çO 80.255,00

_Pouso Redondo, 3UO7 12024
Local e data.

OESTE LOCACAO DE

MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS

LTDA:'l 1 5048980001 51

Assinado de forma digital por
OESTE LOCACAO DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS
LTDA:l l50489800015'l
Dados: 2024.07.31 10:47:41 -03'00'

Assinatura/Carimbo do fornecedor

Validade da proposta: 30 dias

Prazo de entrega: 45 dias

Validade do serviço: A empresa
fornecedora compromete-se a realizar os
ajustes necessários para a

execução/aprovação a que o serviço se

destina.
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA aÁnaeRA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, Z (43) 3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/000í60

oRÇAMENTO

Solicitante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

CN PJ ne 95.561.080/0001-60

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

Fornecedor: LEITE BIAZOTTO ENGENHARIA CIVIL S/S

CN PJ ne 24.68L.809/000L-94

Endereço: Rua Dr. Guilherme Cristoffel, 474-ap62-Santana, São Paulo/SP.

Solicitamos o orçamento dos serviços/materiais especificados a seguir.

Item Descrição Unid. Qtde. Valor Unit.

tRsI

Valor Total
(Rsl

1 Ensaio Índice de Suporte
Califórnia - ISC (área urbana e

estrada rural do município).

amostra 34,00 800,00 27.200,00

2 Apresentação de laudo de ensaio
tsc.

un 1,00 5.000,00 5.000,00

3 Levantamento planialümétrico
com projeto de curvas de nível

em estrada rural.

m2 54.540,00 2,OO 109.080,00

3 Projeto e dimensionamento de

terraços para drenagem de via

rural a ser pavimentada, nos

termos do item 2.4 do Anexo lll
do Programa ltaipu Mais que

Energia, com planilhamento e

apresentação de lista de todos os

insumos, maquinário e

equipamentos a serem utilizados
no serviço.

un 1,00 26.000,00 26.000,00

4 Emissão e pagamento de ART dos

serviços contratados,
un 1,00 250,00 250,00

TOTAL DO SEV|ÇO L67.530,00
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PREFEITURA MUNTCIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.:Walfredo Bittencourt Moraes, 222, A (43)326ô.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60

São Paulo, 01de agosto de2024
Local e data.

Documento a5§inado diBit lmnte

JUTIAM GIL LETE AAJZOTTO

Dàtat 0t/08/2024 l1:36t40-O3O0
veÍifique em http5://validar.iti.gov.br

Assinatu ra/Carimbo do fornecedor

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega: 60 dias

Validade do serviço: A empresa
fornecedora compromete-se a realizar os

ajustes necessários para a

execução/aprovação a que o serviço se

destina.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av.: Walfredo Bittencourt Moraes, 222, f (43) 3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001€0

oRçAMENTO

Solicitante: Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - PR

CN PJ ns 95.56L.080/0001-60

Setor: Secretaria Municipal de Obras, Trabalho e Geração de Empregos

Fornecedor: SALK TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA

CN PJ ns 29.8O2.92Ll0001-50

Endereço: RUA RIO DE JANEIRO, 834, CENTRO, ITAGUAJÉ - PR.

Solicitamos o orçamento dos serviços/materiais especificados a seguir,

!tem Descrição Unid. Valor Unit.

tRsI

Valor Total
(Rs)

L Ensaio índice de Suporte
Califórnia - ISC (área urbana e

estrada rural do município).

amostra 34,00 500,00 L7.000,00

2 Apresentação de laudo de ensaio
rsc.

un 1,00 7.000,00 7.000,00

3 Levantamento planÍaltimétrico
com projeto de curvas de nível

em estrada rural.

m2 54.540,00 0,35 1_9.089,00

4 Projeto e dimensionamento de

terraços para drenagem de via

rural a ser pavimentada, nos

termos do item 2.4 do Anexo lll
do Programa ltaipu Mais que

Energia, com planilhamento e

apresentação de lista de todos os
insumos, maquinário e

equipamentos a serem uülizados
no serviço.

un L,00 15.000,00 15.000,00

5 Emissão e pagamento de ART dos

serviços contratados.
un 1,00 99,64 99,64

TOTAL DO SEV|çO 58.188,64

Qtde.
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pREFETTURA MUNrcrpAL DE NovA sANTA eÁnenRA
Av.:Walfredo Bittencourt Moraes, 222, A (43)3266.8100 C.N.PJ. N." 95.56í.080/0001-60

Itaguajé, 01 de Agosto de 2024

KE N N E Dy L EV r A LVEs o e liii 
^,?9&',-?íi'fiillnJ.i' 

o"'

SOUZA:08830160954 SOUZA:088301 60954
Dados: 2024.08 01 I 3:26:1 0 -03'00'

Assinatura/Carimbo do fornecedor

Validade da proposta: 60 dias

Prazo de entrega:

Validade do serviço: A empresa
fornecedora compromete-se a realizar os

ajustes necessários para a

execução/aprovação a que o serviço se

destina.
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PREFEITURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BARBARA

aruÁuse DE Rtsco DA coNTnaraçÃo

Nova Santa Bárbara, 13 de agosto de 2024

O reconhecimento, pela Contratante, dos eventos descritos na Tabela de Análise

de Riscos, que afetem o cumprimento das obrigações contratuais, com

responsabilidade indicada exclusivamente à Contratada, não dará ensejo à

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, devendo o risco

ser suportado exclusivamente pela Contratada.

a) Fase de Planejamento

Deficiência na definição da demanda

Probabilidade:

t\Iedia Ir/edia Superdimensionamento ou subdimensionamento

da demanda

Diligênciar junto ao Departamento de Engenharia

as informações repassadas

Risco 2 Ressalvas no Estudo Técnico, do Termo de Referência, Edital e Minuta

Dano

potencial

Atraso no processo de contrataçáo e

consequentemente atraso no início das aquisições do

objeto.

Risco 1

Gravidade das

consequências:

Dano

potencial

P

Ação

Conhecimento do escopo, organização, controle e

planejamento da Secretaria tMunicipal de Obras.

Secretário Municipal de Obras

Ação de Contingência Responsável

Secretário Municipal de Obras

Probabilidade Gravidade das

consequências:

Alta tríedia

Ação

Departamento de Engenharialnstruir o Estudo Técnico e o Termo de Referência

Responsável

Responsáveis
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PREFE TURA MUNICIPAL,
NOVA SANTA BA BARA

em estrita aderência às disposiçoes dos

normativos aplicados à contratação.

I Capacitação dos servidores, orientações e suporte Administração Municipal

b) Riscos - Fase de Licitação

Deficiêncías do ato convocatório, critérios de julgamento, prazos e

sanções,entre outros.

Capacitação de servidores, incorporar as

atualizações da legislação (acórdãos TCU),

estabelecer rotinas de revisão.

Setor de Licitação

Suspensão da licitação Setor de Licitação

c) Riscos - Gestão do Gontrato

lnércia frente a descumprimento de obrigações contratuais, atraso na

entrega de objeto, especificações divergentes. Falha ou omissão no

registro dos atos e fatos do contrato.

Baixa Deficiência na prestação dos serviços. Prejuízos

financeiros a Administração. Possível rescisão

contratual.

Ação de Contingência Responsável

Probabilidade Gravidade das

consequências:

Dano potencial

Baixa Alta Encerramento da Licitação

Res ponsável

Preventiva

Ação

Probabilidade: Gravidade das

consequências:

Dano

potencial

Alta

Ação

Preventiva

Ação de Contingência Responsável

Risco 4

Responsável
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Baixa

[Manter planejamento empresarial. Encaminhar

solicitação de revisão de preços, com

documentação com probatória.

Ação de Contingência

Acompanhamento da execução do contrato e

dos valores praticados no mercado.

,
NOVA SANTA BA BARA

Elevação dos custos operacionais relacionados ao objeto. Fatos

retardadores ou impeditivos da execução do Contrato que não

estejam na área ordinária da CONTRATADA, tais como fato do

príncipe, caso fortuito ou força maior.

Média

Contratada

Gestor do Contrato

d) Avaliação Qualitativa dos Riscos

A seguir encontra-se a matriz de avaliação qualitativa dos riscos

identificados na contratação.

Capacitação de servidores. Conhecimento dos

termos contratuais e do serviço a ser executado.

Conhecimentos das responsabilidades dos fiscais.

Estabelecer modelos e rotinas de

acompanhamento contratual.

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Ação de Contingência Responsável

SançÕes administrativas. Responsabilização da

Gestão e fiscalização contratual.

Fiscal técnico e administrativo,

Gestor do Contrato

Risco 5

Gravidade das

consequências:

Ação

Preventiva

Responsável

Responsável

PROBABILIDADE DE RISCOS

MEDIA ALTA

Risco Risco Risco

Probabilidade: Dano

potencial

Defíciência na prestação dos serviços. PossÍvel

aumento do custo da aquisição.

BAIXA
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
3 1 2

Risco

4

Risco

5

Vinicius Emanuel Rodrigues

Engenheiro Civil - Crea-PR 186.877|D

Risco

1

Risco

3

Risco

2

Risco

4

Risco

5

GRAVIDADE DAS

CONSEQUÊNCIAS

BAIXA MEDIA ALTA
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PREFEITURA MUNICIPAL

oVA SA TA Án ARA

TERMo DE REFERÊrucre

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 60, inciso XXIll, alínea 'a', da Lei no 14.133t2',11

1.1. Contratação de empresa especializada na realização de projeto e

dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rural do município de

Nova Santa Bárbara, que deverá atender as especificaçÕes do Programa ltaipu Mais

que Energia (Anexo lll), de pavimentação de vias rurais em TST.

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'b' da Lei no

14.133t211

2.1. A presente contatação faz-se necessária devido à inexistência de técnicos no

quadro funcional do município habilitados, bem como equipamentos necessários para o

desenvolvimento do projeto em sua integralidade. O projeto de terraços demanda o

conhecimento integral da técnica agrícola de dimensionamento de curvas de nível que

deverá compatibilizar a topografia do terreno adjacente à via ao projeto da propria via,

bem como à manutenção das áreas agriculturáveis das propriedades beneficiadas pelo

programa.

3. SOLUÇÃO fÉCftlCA (art. 60, inciso Xxlll, atínea 'c'da Lei no 14.1331211

3.1. A construção de terraços terá por finalidade a drenagem das águas pluviais,

devendo levar em consideração os índices oficiais de precipitação do município e as

especificidades do local.

3.2. Como requisito para aprovação do projeto junto ao Programa ltaipu Mais que

Energia, o município deverá apresentar o projeto de terraços nos termos do item 2.4 do

Anexo lll: Especificação Técnica, Manejo de Agua e Solo, o qual deverá conter, no

mínimo:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, np 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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3.2.1 . Dimensionamento dos terraços;

3.2.2. Projeto gráfico dos terraços apresentados em prancha, conforme modelo

apresentado na do referido anexo e reproduzida na Figura 1 deste termo de referência;

3.2.3. Planilhamento e apresentação da lista de serviços, insumos, equipamentos,

maquinários e distância média de transporte que comporão o todo o serviço.

3.2.4. Emissão de ART do projeto.

cRoqut DE DTMENSTONAMENTO DE TERRAçOS

DADOS DAPf,OPiIEDADE:

uernícuuc r z.g:s
tOÍE: lEa
tocltzrçio oroenirrcr
21'42',09.88"S / 53'54'09,8rO

DÂOOs 0Â OSRA:

occuvroADE MÉoA Do ÍEtRiNor 6x
ÍOTAL DE CURVÂSi 9
MEIRAOEM lt ÍAL:2.tl1 mers
cs?ÂçÂMCNto ÊilÍnE tEiÂ çot:

69ttv1,22 tH20,30

rrtulrtcÍao: prnlluvei
OlR l: Congtíuçao c R€loíma de Íqíaços
Conr§.çlô dê Sol6
ExEctJçÀor PÍeÍeltuÍâ Munlclpâl de PeíanmÍ
rusL tÉcttco: Eng tora d.srln

Figura 1: Modelo de representação gráfica do projeto de terraços.

4. OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

4.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

4.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

servidor especialmente desig nado;

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60

§ uMrrr?ioPirEoaoE

T:OENOA:

@ coNsÍeuçIo
EED NErcâMA
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados;

4.7. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento

de suas respectivas obrigações.

s. oBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. A contratada deverá apresentar acervo técnico compatível com o serviço licitado

nos termos do Edital de Licitação.

5.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de

Referência.

5.4. A contratada deverá arcat com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes

do cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

5.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente

direta ou indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

5.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento

do objeto deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante

e os empregados da contratada.

5.7. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes do objeto deste

Termo de Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários,

trabalhistas, comerciais, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte,

vale-refeição e outros benefícios exigidos. A inadimplência da contratada para com

estes encargos não transfere a contratante a responsabilidade por seu pagamento,

nem poderá onerar o objeto do Contrato.

5.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo

fiscal do contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

5.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste

Termo de Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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6. MODELO DE eXeCUçÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso Xxlll, alínea 'e', da Lei

no 14.1331211

6.1. Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

6.2. O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de 15

dias, contados da emissão da ordem de serviço.

6.3. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o

fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este

Termo de Referência.

6.4. A contratada fica comprometida a realizar as correções e alterações necessárias

no projeto para que o mesmo seja aprovado junto ao convênio a que se destina.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 60, inciso Xxllt, alínea 'f' da Lei no

14.133t2U

7.1. A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo

com as cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

7.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 117 da Lei no 14.133, de

2021.

7.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas: inexecução dos serviços,

erro na execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual

ou não veracidade das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas

contratuais.

8. CRrrÉRrOS DE MED!ÇÃO E PAGAMENTO

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222-Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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8.1. RECEBIMENTO

8.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pruzo de ate 10 (dez) dias

úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, l,

a, da Lei no 14.133, de 2021 e Arts.22, X e 23, X do Decreto no 11.246, de 2022).

8.1.2. Os serviços poderáo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta, devendo ser reparados no prazo máximo de 07

(sete) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da

aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento provisorio, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da execução

total dos serviços, devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto

contratado.

8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de quetrata o incíso ll do art.75 da Lei no 14.133. de 2021 ,optazo máximo para

o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências paru a

aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

\- qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Le i no 14.133, de

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente,

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não

será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela

perfeita execução do contrato.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, np 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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8.2. LTQUTDAçÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá opruzo

de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período, nos termos do art. 7o, da lnstrucão Normativa SEGES/ME no

77t2022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de

2021.

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários

e essenciais do documento, tais como:

8.2.3.1. O prazo de validade;

8.2.3.2. A data da emissão;

8.2.3.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

8.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.2.3.5. O valor a pagar; e

8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o

pruzo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação

mencionada no art 68 da I ei no 14 133 cle 2O?1

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível

razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do orgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas (INSTRUÇÃo ttoRlVtATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 9s.s61.080/0001-60
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8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à

existência de pagamento a ser efetuado, paru que sejam acionados os meios

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente,

assegurada ao contratado a ampla defesa.

8.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisáo do contrato, caso o contratado não

regularize sua situação junto ao SICAF.

8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.í. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução

Normativa SEGES/N/E no 77, de 2022

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de

alualizaçáo financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a

data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%

(meio por cento) ao mês, ou 670 (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das

seguintes fórmulas:

E[\í=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratorios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438|=(TX) l-
TX = Percentual da taxa anual = 60/o

Rua Walfredo Eittencourt de Moraes, ne 222- Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 9s.s61.080/0001-60
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8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

S.4.4.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislação vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a reten ção tributária quanto aos impostos

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará

condicionado à apresentação de comprovaçáo, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso Xxlll,

alínea'h'da Lei no 14.13312',1

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procedimento licitatorio,

na modalidade Pregão, sob a forma eletrônica;

9.2. O critério de julgamento será o menor preço global;

9.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais pa,a a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital;

9.4. Os critérios de qualificaçáo técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.4.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens, em características,

quantidades e prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item

pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas

de direito público ou privado;

9.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia - CREA, em plena validade;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ns 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.561.080/0001-60
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9.4.3. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio,

profissional com a qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação

de 01 (um) dos documentos relacionados a seguir:
* Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
* Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;
* Em se tratando de sócío, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em

vigor, devidamente registrado no orgão competente;

9.4.4. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico, emitido

pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO (aÉ.60, inciso Xxlll, alínea'i'da
Lei no 14.1331211

10.1. O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art.23, inciso

lV, da Lei 14.133, de 2021, pesquisa direta com fornecedores.

10.2. Os serviços cotados apresentam especificidades que o qualificam para a escolha

do método de estimativa do preço, uma vez que parte integrante do mesmo não

apresenta elementos similares às planilhas e bancos de dados oficiais.

10.3. O valor máximo de contratação do serviço, mediante análise de cotações

apresentadas no processo licitatório, será de R$ 15.099,64 (quinze mil, noventa e nove

reais e sessenta e quatro centavos).

11. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

11.1. Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execução dos

serviços, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paru as

providências cabíveis.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 120, da Lei no 14.13312021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.r. N.e 95.s61.080/0001-60
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12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6o, inciso Xxlll, a!ínea 'j' da Lei no

14.133t211

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento da Secretaria de Obras do município de Nova

Santa Bárbara: Recurso Livre.

Nova Santa Bárbara, 13 de agosto de 2024

Antônio Tintino da Silva

Secretário Municipal de Obras

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, ne 222 - Centro - Cep. 86250-000 - Fone/Fax (043) 3266-8100
c.N.P.J. N.e 95.s61.080/0001-60
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 1610812024.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação Documento de Formalização
de Demanda - DFD, Estudo Técnico Preliminar - ETP e Termo de Referência - TR,
expedidos pela Secretaria Municipal de Obras, referente a contratação de empresa
especializada na realizaçáo de projeto e dimensionamento de terraços para
drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa Bárbara, para que sejam
tomadas todas as providências necessárias para a abertura de procedimento
licitatorio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencouft de Moraes n" 222, Centro, E 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranit



,18
PREFElTU RA t\í UN IC I PAL ,NOV AN BARA

ESTADO DO PARANÁ

CoRRESPONDÊNCIA INTERNA N' 12 tl2o/24

Nova Santa Bárbara, 16l08l2024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada na realização de
projeto e dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada
Rural do Município de Nova Santa Bárbara

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo
orçamentarLa para abertura de licitação cujo objeto ê a contrataçáo de
empresa especializada na realizaçáo de projeto e dimensionamento de
terraços para drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa
Bárbara, em atendimento a solicitação da Secretaria Municipal de Obras,
num valor máximo previsto de R$ 15.099,64 (quinze mil, noventa e nove
reais e sessenta e quatro centavos).

A Secretaria solicitante informou que as despesas serão custeadas
com recursos da fonte Livre.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atencio

dos Santos
S

RECEBIDO: DATA:

\-

de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
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Nova Santa Bárbara, 16 de agosto de 2024.

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotaçáo orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 12112023, que

solicita Dotações Orçamentárias para abertura de licitação cujo objeto é a contratação de

empresa especializada na realização de projeto e dimensionamento de terraços paÍa

drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa Bárbara, encaminhar relatório

anexo com a dotação solicitada.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Recebido por: lt
Nome Assinatura data

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56í.080/0001-60
E-mail: runrub@usbpr=goyü - Nova Santa Bárbara -Paraná
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contrataçáo e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se
providencias necessárias.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 1 I 08 I 2024.

\-

unlcl

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bârbara, Paraná

Face ao constante dos autos, AUTORIZO a abertura de
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO N" 33/2024, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especialízada na realízação de projeto e

dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rural do Município
de Nova Santa Bárbara, nos termos da Lei n" 14.133. de 1" de abril de 2021.
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PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de 2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da

Lei Federal no 14.13312021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, resolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

1o de abril de202l, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. 1o Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS

SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente

responsável pela condução do certame é designada pregoeira.

Art, 2O Nomeia-se os servidores PATÚCIA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LTJIZ FLAVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n" 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da

Pregoeira a tomada de decisões, o acompaúamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de

emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ 1'A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da

Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2' A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná- E - E-mail-licitacao@nsb.pr.eov.br-Site- www.nsb.pr.gov.br



rô
..J J

PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Art. 4o. O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempeúo de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições

em contrário

Nova Santa Bárbara, 31 de Outubro de 2023.

CLAUOÊMIR VALERIO

@ruro

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa

Bárbara, Paraná - E - E-mail--licitacao@nsb.pr.gov.br- Site- www.nsb.or.gov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 1610812024

Prezado Senhor,

Solicito a análise jurídica do edital e minuta do contrato,
referentes ao Pregão Eletrônico n" 3312024, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na realizaçâo de projeto e dimensionamento de terraços para
drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa Bárbara, em atendimento
ao disposto no art. 53, da Lei no 14.13312021.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenci

Elaine C naL
Setor de eC

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Noya Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br
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Pregão Eletrônico n" 3312024

Processo Administrativo no 5212024

Assunto: Contratação de empresa especializada na realização de projeto e

dimensionamento de terraços para drenagem de estrada rural do município de

Nova Santa Bárbara.

Solicitante: Setor de Licitações

1. RELATORIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão

consultivo para análise da regularidade jurídica do processo licitatório na

modalidade pregão, na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de

menor preço, para "contratação de empresa especralizada na realização de

projeto e dimensionamento de terraços para drenagem de estrada rural do

município de Nova Sanúa Bárbara", com valor máximo de R$ 15.099,64 (quinze

mil e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos), conforme justificativas

apresentadas.

No Documento de Formalização de Demanda (DFD), o senhor

Secretário tVlunicipal de Obras justifica que a presente contratação se faz

necessária devido à inexistência de técnicos no quadro funcional do município

habilitados, bem como equipamentos necessários para o desenvolvimento do

projeto em sua integridade. O projeto de terraços demanda o conhecimento

integral da técnica agrícola de dimensionamento de curvas de nível que deverá

compatibilizar a topografia doterreno adjacente à via ao projeto da própria via,

bem como a manutenção das áreas agricultáveis das propriedades beneficiadas

pelo programa.
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Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

o Documento de Formalização da Demanda (DFD);

. Estudo técnico preliminar (ETP);

. Termo de referência;

. Análise de risco da contrataçáo

. Três orçamentos;

o Relatorio de dotação orçamentária (saldo das contas de

despesa), elaborado pelo Departamento de Contabilidade

do Município;

o Autorização da autoridade administrativa competente

para abertura do pregão eletrônico na forma eletrônica;

. Cópia da Portaria n. 123 de 31 de outubro de 2023, que

nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe de

Apoio para conduzir os atos das licitações e contratações

do Executivo Municipal;

o Minuta do edital e seus anexos: (i) documentos exigidos

para habilitação; (ii) termo de referência; (iii) modelo de

declaração unificada; (iv) modelo de declaração de ME e

EPP; (v) minuta do contrato.

o Correspondência interna encaminhada pelo Setor de

Licitações solicitando parecer jurídico.

Por razóes de economia processual, documentos eventualmente não

mencionados no item anterior serão devidamente referenciados ao longo do

parecer.

É o relatorio

de 14
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2.DA LEGTSLAÇÃO DE REGÊNCIA

De acordo com o artigo 193, inciso ll, alínea "â", da Lei no

14.13312021, com redação dada pela Lei Complementar no 19812023, a Lei no

8.666/93 foi revogada em 30 de dezembro de 2023. Portanto, a legislação de

regência do presente processo é a Lei n" 14,13312021, que expressamente

revogou a lei de licitações e contratos administrativos anterior.

3. DO PARECER JURíDICO

Conforme consta do art. 53, da Lei n' 14.13312021, encerrada a fase

preparatoria, o processo licitatório seguirá para o orgão de assessoramento

jurídico da Administração, que realizará controle prévio de legalidade mediante

análise jurídica da contratação.

A análise da assessoria jurídica é mais ampla na sistemática da Nova

Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei n" 14.13312021), devendo

compreender todas as etapas da "fase preparatoria", não ficando limitada à

minuta do edital e do instrumento contratual.

Assim, em obediência ao que determina a legislação de regência (art.

53, § 1o, le ll, da Lei n" 14.13312021),o parecer jurídico apreciará o processo

licitatorio conforme critérios objetivos prévios de atribuição de prioridade,

devendo ser redigido em linguagem simples e compreensível e de forma clara e

objetiva, com apreciação de todos os elementos indispensáveis à contratação e

com exposição dos pressupostos de fato e de direito levados em consideração

na análise jurídica.

Outrossim, a assessoria jurídica, prestada durante processo licitatorio,

está inserida na logica do controle preventivo e gestão de riscos das

contratações, atuando numa "segunda linha de defesa", conforme preconiza o

art. 169, ll e § 3o, da Lei n' 14.13312021, in verbis:

Página 3 de 14

\,



/\4
D1

PREFEITURA IVUNICIPAL ,ONT
detalhadamente as necessidades para embasar adequadamente a decisão de

contratação.

4.1.2. Do Estudo Técnico Preliminar - ETP:

O artigo 18, § 1o, da Lei no 14.13312021, apresenta os elementos que

devem ser considerados na elaboração do ETP:

§ 1" O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade tecnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descriçáo da necessidade da contratação, considerado o problema
a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
ll - demonstraçáo da previsão da contrataçâo no plano de contrataçÕes
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administraçâo;
lll - requisitos da contrataçâo;
lV - estimativas das quantidades paa a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contrataçóes, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memorias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderáo constar de anexo classificado, se a
Administraçáo optar por preservar o seu sigilo ate a conclusão da
licitação;
Vll - descriçáo da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando Íor o caso;
Vlll - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
!X - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestáo contratual;
XI - contrataçóes correlatas e/ou interdependentes;
XII - descriçáo de possÍveis impactos ambientais e respectivas
medidas mitigadoras, incluÍdos requisitos de baixo consumo de energia
e de outros recursos, bem como logÍstica reversa para desfazimento e
reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
Xlll - posicionamento conclusivo sobre a adequaçáo da contratação
para o atendimento da necessidade a que se destina.

E certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos l, lV, Vl, Vlll e Xlll, acima, conforme expressamente exigido pelo §
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2o da referida norma. Quando não contemplar os demais elementos previstos no

art. 1 8, §1o, deverá a Administração apresentar as devidas justificativas.

Outro ponto relevante diz respeito ao parcelamento do objeto a ser

contratado. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra

geral é realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula f CU no 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço
global, nos editais das licitaçóes para a contrataçáo de obras, serviços,
compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja
prejuÍzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala,
tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes
que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisiçáo da totalidade do objeto, possam fazê-lo com
relação a itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de
habilitação adequar-se a essa divisibilidade.

Ademais, o parcelamento não será adotado quando (art. 40, V, "b",

§ 3o, Lei no 14.133, de 2021):

| - a economia de escala, a reduçáo de custos de gestão de contratos
ou a maior vantagem na contratação recomendar a compra do item do
mesmo fornecedor;
ll - o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e
houver a possibilidade de risco ao conjunto do objeto pretendido;
lll - o processo de padronizaçâo ou de escolha de marca levar a
fornecedor exclusivo.

No caso de serviços, na aplicação do princípio do parcelamento,

deverão ser considerados (ar1. 47,ll, § 1o, Lei no 14.13312021):

| - a responsabilidade técnica;
ll - o custo para a Administraçâo de vários contratos frente às
vantagens da reduçáo de custos, com divisão do objeto em itens;
lll - o dever de buscar a ampliaçáo da competiçáo e de evitar a
concentração de mercado.

Dito isso, percebe-se que o presente procedimento previu a

adjudicação do objeto por lote único, com as justificativas de ordem técnica e

econômica pertinentes.

\-
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No presente processo, portanto, observa-se que a Administração

elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e normativas.

4.1.3. Do Termo de Referência:

O Termo de Referência deve contemplar as exigências do art. 60,

XXlll, da Lei no 14.13312021:

Art. 60 Para os fins desta Lei, consideram-se:

tl
XXlll - termo de referência: documento necessário paru a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:
a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o ptazo
do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogaçáo;
b) fundamentação da contrataçáo, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das partes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execuçáo do objeto, que consiste na definrção de como
o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;
f) modelo de gestáo do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgáo ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dáo suporte, com os parâmetros utilizados parc a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;
j) adeq uaçáo orçamentária;
t1

O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e

condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.4. Da minuta do edital:

O art. 25, da Lei no 14.13312021, trata dos requisitos a serem

observados por ocasião da elaboração da minuta de edital, tendo seu § 1o
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expressamente autorizado a utilizaçáo de minutas padronizadas, nas situações

em que o objeto assim permitir.

Neste contexto, o Edital do processo licitatorio na modalidade pregão,

na forma eletrônica, cujo critério de julgamento será o de menor preço para

contratação do objeto, atende aos requisitos essenciais do art. 25, da Lei no

14.13312021, sendo que a minuta de edital foi juntada aos autos e reúne

cláusulas e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

4.1.5. Da minuta de termo de contrato:

Para a presente contratação se faz necessário que o acordo firmado

seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto que o objeto não se

enquadra nas hipoteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento

previstas no art. 95, da Lei no 14.13312021.

Nesta esteira, o art. 92, e incisos, da Lei de LicitaçÕes, estabelece as

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, veja-se:

Art.92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
!l - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor
ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva
proposta;
lll - a legislaçáo aplicável à execuçáo do contrato, inclusive quanto aos
casos omrssos;
lV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condiçôes de pagamento, os critérios, a data-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualizaçáo
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo
pagamento;
VI - os critérios e a periodicidade da mediçáo, quando for o caso, e o
pÊzo paru liquidaçáo e para pagamento;
Vll - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
Vlll - o credito pelo qual correrá a despesa, com a indicaçáo da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
lX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuaçáo de preços, quando
for o caso;
Xl - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso;
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Xll - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipaçâo de valores a tÍtulo de pagamento;
Xlll - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e
as condiçóes de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execuçáo
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condiçóes exigidas para a habilitação na licitaçáo, ou para a
qualificaçâo, na contratação direta;
XVll - a obrigaçáo de o contratado cumprir as exigências de reserva de
cargos prevista em lei, bem como em outras normas especÍficas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para
aprendiz
Xvlll - o modelo de gestáo do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinçâo.

Neste contexto, verifica-se que a minuta do contrato se encontra com

as cláusulas mínimas devidamente amparadas na Lei no 14Í3312021.

4.1.6. Da publicidade do edital e do termo do contrato:

E obrigatoria a divuloaçâo e a manutenÇão do inteiro teor do edital de

licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da

União, do Estado, do Distrito Federal ou do l\Iunicípio, ou, no caso de consórcio

publico, do ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande

circulação, conforme determinam os aft. 54, caput e §1o, e art. 94 da Lei no

14.133t2021.

Destaco que, após a homologação do processo, é obrigatoria a

disponibilizaçáo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados na fase preparatoria que porventura não tenham

integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3o, da Lei no

14j33t2021.

Pági 1de14



66
PREFEITURA MUNICIPAL

V SANT B RA

4.2. DO PREGÃO ELETRÔNICO:

De acordo com o que preceitua o art. 37, XXl, e obrigatoria a

realização de processo de licitação pública para contratação de obras, serviços,

compras e alienaçÕes, e a obrigatoriedade de a Administração realizar o

procedimento licitatorio se dá em razáo da necessidade de que seja assegurada

a igualdade de condições a todos os concorrentes, in vebis:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
tI
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo
de licitação pública que assegure igualdade de condiçóes a todos os
concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçÕes de
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificaçáo técnica
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

Observa-se, portanto, que a Constituiçáo Federal impõe o dever de

licitar

Neste cenário, constata-se que o presente processo licitatorio atende

ao preceito constitucional, na medida em que possibilitará a competição entre

diversos licitantes, bem como proporcionará à Administração Pública a escolha

da proposta mais vantajosa.

Com efeito, a escolha do pregão como modalidade licitatória paru

contratação do objeto se mostra adequada, na medida em que o objeto a ser

licitado se trata de serviço comum, ou seja, os padrões de desempenho e

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificaçÕes usuais de mercado. (art. 6", Xlll e XLl, da Lei n" 14.13312021).
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Do mesmo modo, o critério de julgamento do tipo menor preço atende

à exigência prevista no art. 6o, XLl, da Lei n' 14.13312021. Por sua vez, o modo

de disputa atende ao que preceitua o art. 56, do mesmo Diploma Legal.

Contudo ao se analisar detidamente o presente procedimento,

verificou-se que constam tão somente 3 (três) orçamentos para a realizaçáo dos

serviços, desta forma esta Procuradoria Jurídica tVunicipal recomenda que

sejam adotadas as demais medidas previstas no art. 23, da Lei n" 14.13312021,

de modo que seja aferida a contratação mais vantajosa paru a Administração.

Assim, esta Procuradoria Jurídica entende que o presente

procedimento licitatorio se encontra amparado na legislação de regência,

devendo, contudo, serem devidamente observadas as demais exigências legais

concernentes às fases posteriores à finalização da fase instrutória do processo

sob os aspectos técnicos e jurídicos, em especial os prazos e a divulgação do

edital e demais itens, na forma do disposto no arl. 54, da Lei n" 14.13312021 .

Outrossim, na fase de habilitação deverão ser observados os

documentos exigidos, na forma dos artigos 62 a 70, da Lei n" 14.13312021 .

5. CONCLUSÃO

Em face do exposto, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica no

sentido da regularidade jurídica do presente processo com ressalva,

devendo, antes do seguimento do processo, serem cumpridas as exigências do

art.. 23, da Lei n" 14.13312021, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise jurídica

deste orgão de consultoria.

Registro, porém, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas nos documentos anexados à solicitação.
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Destaca-se, por fim, que o presente parecer não possui condão

vinculativo ou obrigatório, ficando a cargo da autoridade competente para

celebrar o contrato avaliar as questões de conveniência e oportunidade.

E o parecer

Nova Santa Bárbara - PR, 06 de setembro de 2024

Carlos Eduardo da Silva
Procurador Jurídico Municipal
oAB/PR 118.675

ç
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SETOR DE COTAÇÕES

RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

Planilha de cotações, justificativa e análise crítica de preços

ITEM DESCRTçAO QUANT. UND.
coDtco Do

PRODUTO/sERVçO
RAzÃo soctAL* VATOR UNT

VATOR TOTAL DO

FORNECEDOR

velon r'aÉolo
uwrrÁnro

vaton uÉoro roral

1
Ensaio Índice de Suporte Califórnia - ISC (área urbana e

estrada rural do município)
34 UND

COTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOS R$ 850,00 RS 28 900,00

RS 5oo,oo Rs 17.000,00

coTAÇAO 2 SALK TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA R$ 500,00 R$ í7.000,00

coTAÇAO 3 LEITE BIAZOTO ENGENHARIA CIVIL S/S R$ 800,00 R$ 27 200,00

coTAÇAO 4
oEsrE-LocAÇÃo DE MÁeutNAS E EeutpAMENTo
LTDA

R$ 650,00 R$ 22 100,00

Apresentação de laudo de ensaio lSC. 1 UND

coTAçÁo 1 BANCO DE PREÇOS R$ 0,00

Rs 1.s00,00 RS 1.soo,oo

COTAÇAO 2 SALK TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA RS 7 000,00 R$ 7 000,00

coTAÇAO 3 LEITE BIAZOTO ENGENHARIA CIVIL S/S R$ 5.000,00 RS 5 000,00

coTAÇAO 4
OESTE-LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO

LTDA
R$ 1.500,00 R$ í.500,00

Levantamento planialtimétrico com projeto de curvas

de nível em estraCa rural
54540

coTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOs R$ 0,00

RS o,3s RS 19 o89,oo

corAçÃo 2 SALK TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA RS 0,35 R$ í9.089,00

corAçro 3 LEITE BIAZOTO ENGENHARIA CIVIL S/S R$ 2,00 R$ 1 09 080,00

coTAÇAO 4
OESTE-LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO

LTDA
R$ 0,75 R$ 40 905,00

4

Projeto e dimensionamento de terraços para drenagem
de via rural a ser pavimentada, nos termos do item 2.4

do Anexo lll do Programa ltaipu Mais que Energia, com
planilhamento e apresentação de lista de todos os

insumos, maquinário e equipamentos a serem utilizados

no serurço

L UND

corAçÃo 1 BANCO DE PREÇOS R$ 0,00

RS 1s.ooo,oo RS r.s.ooo,oo

COTAÇAO 2 SALK TOPOGRAFIA E ENGENHARIA LTDA RS 15.000,00 R$ 15.000,00

COTAÇAO 3 LEITE BIAZOTO ENGENHARIA CIVIL S/S RS 26 000,00 R$ 26 000,00

coTAÇAO 4
OESTE.LOCAÇAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTO

LTDA
R$ 15 000,00 R$ 15 000,00

coTAÇAO 1 BANCO DE PREÇOS RS 0,00

C)
tl-

2

3
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RUA WALFREDO BITTENCOURT DE MORAES, N9 222

CEP 86250-000 - NOVA SANTA BÁRBRA - PR

corAÇÃo 2 
lro,*ro.oo^onA 

E ENGENHARTA LrDA R$ 99,64 R$ 99,64

corAÇÃo 3 
ll.r,rr 

ilororo ENGENHARTA crvrLs/s R$ 250,00 R$ 250,00

coTAçAO 4
lorsrE-locaÇqo
I Lroe

or wÁeurruas E EeUTPAMENTo
R$ 750,00 RS 7s0,00

VATOR TOTAL ESTIMADO Rs 52.688,64

Emissão e pagamento de ART dos serviços contratados. I UND RS 99,64 Rs 99,64

os rTEr.JS 2,3,4 E 5 NAO FORAM ENCONTRADOS NO BANCO DE pREçOS, DEVTDO NÃO TEREM ENCONTRADOS DESCRTÇÕES COMPATíVE|S COM AS SOLTCTTADAS.

OB5: OS íTENS DESSA COT NÃo FORAM ENcoNTRADoS No PNCP, DEVIDo NÃo TEREM ENCoNTRADOS ES SIMILARES COM DESCRI COMPATíVEIS COM AS SOLICITADAS.

A) Alguma cotação foi desconsiderada por ser julgada com valor inexequível, inconsistente ou excessivamente elevado? SIM (X) ( ) NÃO

B) Cite os itens que tiveram valores enquadrados no item acima (valor inexequível, inconsistente, etc) : TODOS OS ITENS

DEVIDO 05 VALOREs ESTAREM ELEVÂDOS.

de Íorma satisfâtó.ia os preços praticados no mercado? slM (x) ()NÃo

E) Outras informaÇões relacionadas as cotaÇões:

Responsável pela Pesquisa de Preços: \l.rn6úvf^- q9'l"1
nos ditames

na nilha acima.a 23 da Lei n" 14 devidamente
Data 10 de setembro de 2024

ANÁLrsE cRíflcA DE vALoREs'oRçADos

-'.I

(



7'.trJ_

r.l/lt
It

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
CNPJ: 95,561,080/0001-60 llcsporrsrivcl: Amanda Yamashita Gomes Tclefone: (43) 3266-8109

Dol)ill'lânrcrrto: Setor de Cotação

Relatório de Cotação: ENSAIO CBR

Pesquisa realizada entre 10/09/2024 08:19:20 e1010912024 09:59:31

Il,l.Lrr',,ir,ilrr,,Ílírrrrr(li,rliír'),::|:.ill):ll,l;0: (ll,i17',r,l,l.7.l1il)

PREçOS /

PROPOSTAS

ttt

QUANTIDADE

Preço

Público

I MUNICIPIO DE BITURUNA

Valor Unitário

\-, Item 2: Apresentaçâo de laudo de ensaio ISC

PREçOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

PRIÇOS /

PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

Itenr 3: Levantamento planialtimétrico com projeto de curvas de nível em estrada rural.

PERCENTUAL

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 850,00

PREÇO

ESTIMADO

R$ 0,00 (un)

PERCENTUAL

Mediana dos Prcços Obtidos: R$ 0,00

PREçO

ESTIMADO

R$ 0,00 (un)

PERCENTUAL

Em conformidadc com a Instrução Nornrativa N" 65 de 07 de Julho de 2021 (Lei n' 14.133).

Mótodo Maternático Aplicado: Média Alitnrética dos preços obtidos - Preço calculado com base na média arimérica de todos os preços selecionados pelo

usuário para aquele determinado Itenr.

dcfiniçào do lolor cstlmodo,"

Itcrn 1: Ensaio Índice de Suporte Califórnia - ISC (área urbana e esrÍada rural do município),

PREçO

ESTIMADO

RS 850,00 (un)

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 850,00

TOTAL

R$ 850,00

Data
Preco

Llcitação

t2/07t2024 R$ 850,00

RS 8s0,00

TOTAL

RS O,OO

TOTAL

RS 0,00

órgão Público Identificação

81648859000103-

t-00tl42t2024

PREÇO EST.

CALCULADO

R$ 0,00

PREÇO EST.

CALCULADO

RS 0,00

Mediana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Rclatório geíado no dia 10/09/2024 10:05:02 llP: L77.92.7.75A1
Código Validação: qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgY3KMSvqbkqF6UPXDllp3LoqHUBnPtrn6wA%3d%3d
httpl^ew bancodeprecos.com.bÍ/Ce.tiÍicadoAutenticidade?token=qxjÍeMlRm3gJDlOlnC6cgY3KMSvqbkqF6UPXDflp3LoqHUBnPtm6WA%253dyo253d

Média dos Preços Obtidos: R$ 850,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: RS 0,00

714
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Itcm 4: Projeto e dimensionamento de terraços para drenagem de via rural a ser pavimentada

PREçOS /
PROPOSTAS

0/0

QUANTIDADE

Item 5: Emissão c pagamcnto de ART dos scrviços contratados.

PREÇOS /
PROPOSTAS

0/0

Mcdiana dos Preços Obtidos: R$ 0,00

PERCENTUAL

ESTIMADO

PREçO EST,

CALCULADO

R$ 0,00

TOTAL

Rs 0,00

PREÇO EST. TOTAL

CALCULADO

R$ 0,00 RS 0,00

Valor Global: R$ 850,00

Observação

R$ 8s0,00

12t07/2024 09:38

Dispcnsa

NÃo

8 l 648859000 I 03- 1 -00 t t 42t2024

vt

N/A

0410712024 r)0:00

hnps://www. gov.br/pncp/pt-br

6

SV

PR

Valor da Proposta Final

R$ 850,00

PREÇO

ESTIMADO

R$ 0,00 (un)

PERCENTUAL

v

urSao:

Obje to:

Quantidade

1 Unidade

QUANTIDADE PREÇO

RS 0,00 (un)

Mediana dos Preços Obridos: R$ 0,00

Detalhamento dos Itens

Descrição

Ensalo índice de Suporte Califórnia - ISC (áÍea urbana e estrada rural do município).

Prcço (Outros Entes Públicos) 1: Mcdiana das Propostas Finais

lnc. II Art.5" do lN 65 de07 de Julho de 2021 (Lei n" 14.1j3)

MUNICIPIO DE BITURUNA

Referente a rcalização de sondagen na estrada da RoLa do Vinho, localizado na linha

Rosário, municipio dc Bituruna PR, para coDclusão de pavimcnEção. ReÍerente a serviço

de sondagcrr do solo, para conclusão da pavirnclrtação de estrada, rota do vinlro,

localizatlo ua liuha Rosório, rural, NunicÍpio dc Bi(urura PR. Foram consul(adas

ompresas que trabalham com atividade para suprir as uccessidades da sccretaria. Além de

pesquisa ern site especializodo Banco de preços. Foi consultado valor de mercado

considerando menor valor observando enrpresas que poderiam fornecer o serviço em boa

qualidade. Em consulta ao mercado se Ievou em consideração empresas próximas.

Possibilitando accsso rápido ao matcrial suprindo as necessidades dos trabalhos a serem

realizados. Conforme ccntro de custo 09.100 e meta da LDO 157.

Data:

Modalidade:

SRP:

Identificação:

Lote/llcnr:

Ata:

Homologação:

Fonte:

Quantidade:

Unidade:

UF:
Descrição: Ensaio CRB (índice dc supor(e california) - Ensaio CRB (Índice de suporte california)

CNPJ Razão Social do Fornccedor

AS SONDAGENS LTDA38.428.709/0001-65

+VENCEDOR*

Marca: Marca nio inforntada
Fabricante: Fabricantc não informado
Descrição: Descrição não infomada

Endcrcço:

Relatório qerado no dia 10/09/2024 10:05:02 (lP: U7.92.7.158)
Código Validação: qxjÍeMlRm3gJDlOtnC6cgY3Ktr4SvqbkqF6UPXDllp3LoqHUBnPtm6WA%3doó3d
hltpy^ilw bancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticidade?token=qxjÍelVlRm3gJDlOtnC6cgY3KMSvqbkqF6UPXDÍlp3LoqHUBnPtm6WA%253dyo253d

Módia dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00

Item 1: Ensaio Índice de Supone Califómia - ISC (área urbana e estrada rural do município).

Preço Estimado: R$ 850,00 (un) Média dos Prtços Obtidos: R$ 850,00Pêrcentual: - Pr€ço Estimado Calculado: R$ 850,00
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Quantidadc

'l Unidade

Quantidadc

1 Unidadc

Quantidade

I Unidadc

Quantidade

I Unidade

Descrição

Apresentação de laudo de ensaio ISC.

Descrição

Levantamento planialtirnétrico com projeto de curvas de nÍvcl em estrada rural.

Obseruaçâo

Obscnação

Descrição

Projcto c dimensionamento de tcrraços para drenagem dc via rural a scr pavimentada, nos termos do itcm 2.4 do 
^ncxo 

III do Programa ltaipu

Mais que Energia, com planilhamento e aprcsentação de lista de todos os insumos, maquinário c cquipamcntos a serem utilizados no sewiço.

Descrição

Emissão e pagamento de ART dos serviços contratados.

Observaçào

Relarório gerado no dia 10/09/2024 10:05:OZ (lP: Ll7.92.7 J5a)
código Validação: qxjleMlRm3gJDlOtnC6cgY3KMSvqbkqF6UPXDllp3LoqHUSnPt n6WA%3d%3d
http:/ !vw.bancodeprecos.com.br/CertilicadoAutenticidade?token=qxjle[,llRm3gJDIOtnC6cgY3KMSvqbkqF6UPXDllp3LoqHUgnPtm6WA%253d%253d

Observação

Item 2: Apresentação de laudo de ensaio lSC.

Preço Estinrado: R$ 0,00 (un) Módia dos Preços Obtidos: R$ 0,00Percentual: - Prcço Estimado Calculadol R$ 0,00

Item 3: Levantamento planialtimétrico com projeto de curuas de nÍvel em estrada rural.

Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Preço Estimado Calculado: R$ 0,00 Média dos Preços Obiidos: R$ 0,00Perc€nlual

ttem 4; Projeto e dimensionamento de teÍraços para dÍenagem de via rural a ser pavimentada

Módia dos Preços Obtidos: R$ 0,00Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percentual: - Preço Estinrado Calculado: R$ 0,00

Item 5: Emissão e pagamento de ART dos serviços contratados.

Média dos Preços Obtidos: R$ 0,00Preço Estimado: R$ 0,00 (un) Percenlual: - PÍeço Esúmado Calculado: R$ 0,00

3t4
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. r Extrato de fontes utilizadas neste relatório

Fontes utilizadas nesta cotação:

I - Portal Nacional de Contratações Públicas

h(tps://rvww,gov.br/pncp/pt-br

?4

Doto: 10/09/2024 09:52:48

Acessar a Íonte 4-qui

Relaúrio gcÍado no dia 1
códigovalidação:qxlÍeM HUBnPtm6WA%3d% d
httpJ^{w.baricodep;eco Rm3gJDlOtnC6cgY3 MSvqbkqF6UPXDflp3LoqHUBnRm6WA%253dVo253d



Ê,

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANÁ

AVISODELCTAÇÃO
PREGÃO ELETnÔUICO n.o 33t2024

Processo Administrativo n.o 5212024

Objeto: Contratação de empresa especia izada na realizaçáo
de projeto e d mensionamento de terraços para drenagem de
Estrada Rura do Município de Nova Santa Bárbara.

Tipo: Menor Preço, por lote.

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia: 2710912024 às 09h00min. (horár o de Brasília).
LOCAL: Portal de Compras Governamentais, atrav

s - UASG - 985 457

Preço Máx mo: RS 15.099,64 (quinze mi e noventa e nove reais
e sessenta e quatro centavos).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Santa Bárbara, sito à
Rua Walfredo Bittencourt de Ã/loraes, 222, pelo fone: 43-3266-
81 1 4, por E-mail: licitacao@nsb.pr.gov.br e pelo sife
https://www. nsb. pr.qov. b o rÍ a l/l i c ita c a o/a n d a m e n to

8ar
-60

Nova Santa Bárbara, 1010912

Elaine Crist d dos Santos

í
eú

ÀÍa

Pregoeira
Portaria n" 12312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn"222, Centro, @ 43.3266.8100, N - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranâ - E - E-mails - Iicitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

\,



PREFEITURA IVUNICIPAL , .' t)NOV SANTA BARB RA
ESTADo oo pRRRltÁ

PREGÃO ELETRÔNICO N" 3312024

Processo Administrativo n.o 5212024

OBJETO

Contratação de empresa especializada na realização de proieto e

terraços para drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa
dimensionamento de
Bárbara.

CONTRATANTE

UASG - 985457

VALOR TOTAL DA CONTRATAçÃO

R$ 15.099,64 (quinze mil e noventa e nove reais e sessenta e quatro

DOTAÇÃO ORçAMENTÁnrA:

DATA DA SESSÃO PUBLIGA

Dia 2710912024 às 09h00min. (horário de Brasília)

Critério de Julgamento:

Menor preço / por lote

Modo de disputa:

Aberto

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266 811
Nova Santa Bárbara, Paraná - tr - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br -

centavos ).

4, X - 86.250-000
www.nsb.pr.gov.br

Página 1 de 41
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BAR ARA
ESTADo oo pRRRtrrÁ

EDITAL - ElrrRôrutco N" 33/2024

11 ?1
at

pnerenÊrucrA M E/EPP/EQUTPARADAS

SIM

lnformamos que devido a atualização do sistema compras.gov.br,
da licitação deverá ser inserido o número 90000 antes do
90033t2024l..

fins de pesquisa
do certame. (ex.:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, El 43. 3266.81 x - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br -

Página2141



PREFEITURA MUNICIPAL , ?BNOVA SANTA BA BARA
ESTADO DO PARANÁ

ED|TAL - PREGÃO ELETRÔN|CO No 33/2024

MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO NO 3312024

Processo Administrativo n.o 5212024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da

Pregoeira designada pela Portaria n' 123t2023, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei no 14.133. de 2021, e demais legislação aplicável e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

\-

l.l. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada na realização de
projeto e dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rural do Município de
Nova Santa Bárbara, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e
seus anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 02 (dois) itens, conforme tabela
constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que

o compõem.

2. DA PARTTCTPAçÃO NA LTCITAçÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.qov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e Íormalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

\- sistema ou do orgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

n. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão
logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão disputar esta licitação:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro, I 43. 3266.8174, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página 3141



PREFElTURA MUNICIPAL ?e,
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O S NT BA BARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - PREGÃO ELETRÔNtCO No 33/2024

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento
de bens a ela necessários;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de'15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de

adolescentes nos casos vedados pela legislaçáo trabalhista;

2.5.8. agente público do orgão ou entidade licitante;

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.5.10.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato
agente público do orgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei no 14.133, de
2021.

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, fÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7. A critério daAdministração e exclusivamente a seu serviço, o autordos projetos e a empresa
a que se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do orgão ou entidade.

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I +S. 3266.8L74, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - pREGÃO ELETRÔNtCO No 33/2024

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

seJa declarada inidônea nos termos da Lei no 14.13312021

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos
para abertura da sessão pública.

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo proprio do sistema,
que:

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no

instrumento convocatório;

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artiqo 7", XXX|ll. da Constituicão;

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos ;

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021.

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §
1o ao 30 do art.40, da Lei n.o 14.133. de 2021.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, g 43.3266.8!t4, »< - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página 5141



PREFEITURA MUNICIPAL , 8L
NOVA SANTA BARBARA

v

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔNrCO No 33/2024

3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno pode, a
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4.1 ou 3.4.2. sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase de habilitaçáo

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da

sessão pública e da fase de envio de lances.

3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compóem a proposta dos

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.9.'1 . a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a

melhor oferta; e

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o intervalo de que trata o
subitem acima.

3.10. O valorfinal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.í0.1.valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério
de julgamento por menor preço; e

3.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por maior desconto.

3.1 l. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do
item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatorio e se responsabilizar pelo ônus decorrente da
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perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão.

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviarsua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

4.1.1. Valor unitário e total do item;

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante náo poderá oferecer proposta em quantitativo inferiorao máximo previsto para

contratação.

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na execução do objeto.

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à media dos efetivos recolhimentos da
empresa nos últimos doze meses.

4.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.'7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

4.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

4.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes
consequências: assinatura de ptazo para a adoção das medidas necessárias ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituição; ou condenação dos agentes

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43.3266.81 x - 86.2s0-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página7l41



PREFEITURA MUNICIPAL , ôôúi
NOVA SANTA BARBARA

v

ESTADO DO PARANÁ
ED|TAL - PREGÃO ELETRÔN|CO N" 33/2024

públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

s. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os

licitantes.

5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta

deverá ser de RS í0,00 (dez reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licítantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçóes.

5.11.1.4 etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3.Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.
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5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, paa a definição das demais colocações.

5.11.5.Apos o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto

e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

5.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo inicial de quinze minutos. Após esse
ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá
o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

5.12.2. Encerrado o ptazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste ptazo.

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três,

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste ptazo.

5.12.5.4pós o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a
proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por

cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1.Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, conslderadas as empatadas, oferecer
novos lances sucessivos.

5.13.2.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

5.í3.3.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
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5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem
final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, poderá

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

5.13.6.Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar
lances intermediários.

5.14. Apos o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregáo, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico paa a pregoeira persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
r. orevi\, sto no art. 60 da Lei no 14.133, de 2021.

5.20.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre
as propostas ou os lances empatados.

5.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipotese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido paa a

contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais vantajosas, apos definido o resultado do
julgamento.

5.21.1. A negociação poderá ser felta com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.
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5.21.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

5.21.3.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatorio.

5.21.4.A pregoeira solicitará ao licitante mais bem classificado que, no ptazo de 3 (três) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociaçáo realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

5.21.5.É facultado a pregoeira prorrogar o ptazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o ptazo.

5.22. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6. DA FASE DEJULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto

no art. 14 da Lei no 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Gerat da União (https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/ceis); e

6.í.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da U n ião (https ://www. porta ltransparencia.qov. br/sa ncoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Iicitante e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artioo 12 da Lei n" 8.429. de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do ilcitante a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, a Pregoeira diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3i2018. art. 29. capuÍ)

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018. art. 29, §1").

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018. art. 29, §2o).

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

Rua walfredo Bittencourt de Moraesne222, centro, g 43.3266.8t14, x - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.pov.br

Página11l41



PREFEITURA MUNICIPAL , 37OVA ANT BA BARA
ESTADO DO PARANÁ

EDTTAL - pREGÃO ELETRÔNtCO N" 33/2024

6.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com os itens 3.10.1 e 4.4 deste edital.

6.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contrataçáo neste Edital e em

seus anexos.

6.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.6.1 . contiver vícios insanáveis;

6.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

6.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

\, contratação;

6.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

6.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

6.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada apos diligência
da pregoeira, que comprove:

6.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6,8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área

\-- especializada no objeto.

6.9. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em
primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de
não aceitação da proposta.

6.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

6.I l. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa
aceita pela Pregoeira, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.
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1, DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação,
nos termos dos arts 62 a 70 cla Lei no 14 133 de 2021

7.1.1. Os documentos necessários à habilitaçáo da proponente poderão ser apresentados em

original, por qualquer processo de copia autenticada, ou por servidor da Administração ou

publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos deveráo estar em plena vigência,

ficando, porém, a critério da Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos,

caso haja constatação de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas

através da lnternet, ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a

autenticação.

7.1.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (lN no

3/20í8. art. 40. §ío. e art. 60. §4o).

7.1.3. Os documentos acima solicitados, que não apresentarem data de validade, estes serão

considerados válidos por no máximo 60 (sessenta) dias, após a sua data de emissão.

7 .1.4. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome

da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
que, pela propria nalureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas
em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

7.1.5. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores lndividuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição (art. 43 da LC 123106 alterada
pela Lei 147120141.

7.1.6. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal das empresas
participantes, será assegurado às mesmas o prazo de 05 (cinco) dias úteis, e a critério da
Administração, prorrogáveis por igual período; cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que o proponente for declarado vencedor, para regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, nos termos do art. 43, §ío, da LC

123106 alterada pela Lei 14712014.

7.1.7. A não regularização da documentação, no pÍazo previsto acima, implicará na
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas Lei Federal no

14.133t2',1.

7.1.8. A verificação pela pregoeira, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
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7.1.9. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em

formato digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

7.1.10.A exigência dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao
licitante vencedor.

7.1.11.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para complementação
de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária
para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja

validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

7.1.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessÍvel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

7.1.13.Na hipotese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o ptazo disposto no subitem
7.1.9.

7.1.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, depois de concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, obseryará o disposto no art. í 65 da Lei no

14.133. de 2021

8.2. O ptazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da

ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o ptazo paÂ a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 30 (trinta)
minutos.

8.3.3. o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1o do art. 17 da Lei no 14.133. de
2021, o ptazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata
de julgamento.
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,

encaminhar recurso paru a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do ptazo não serão conhecidos.

8.7. O ptazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio

eletrônico https : //www. nsb. pr. qov. br/oortal/l icitacao/a ndamento

g. DAS INFRAÇÕES ADMINTSTRATIVAS E SANçÔES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçóes do edital;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paê a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela AdministraÇão;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida garc o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação

9.1 .5. fraudar a licitação
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

9.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticarato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei no 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advedência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a propria autoridade
que aplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos orgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30o/o incidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itensryL,9.1.2e re, a multa será de 0,5o/oa 15% do
valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens W., g_1_§,9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15%
a 30o/o do valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.
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9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitare contratarserá aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2e 9.1.3, quando não se justificara
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4,9.1.5,9.1.6,9.1.7 e

9.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.í, 9.1.2 e 9.1.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observaráo prazo previsto no art. 156, §5o, da Lei n.o 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no ptazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às
penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora

da licitação, nos termos do ad 45 E4o rla lN SFGFS/ÀIIF n o 73 cle?O))

9.10. A apuraçãc de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauraçáo de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no ptazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas qLle pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será
dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no ptazo
de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

\, deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos
autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo cle 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14, A aplicação das sanções previstas neste edital náo exclui, em hipotese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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10. DA |MPUGNAçÃO AO EDTTAL E DO pEDtDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei no 14.133. de 2021, devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no ptazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

abertura do certame.

10.3. A impugnação e o pedido de escÍarecimento poderão ser realizados por forma eletronica,
pelos seguintes meios: Protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00 às

17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@nsb.pr.qov.br

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

10.4.1.4 concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

10.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data paa a realizaçáo do certame

í1. DAS DTSPOSTÇÕeS OERRTS

I 1.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pela Pregoeira.

I 1.3, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o

horário de Brasília - DF.

\- 11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favorda ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

1 1.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente
da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na

Administração.
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11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princÍpios da isonomia

e do interesse público.

1r.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. O Edital e seus anexos estáo disponíveis,

na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), através do endereço eletrônico

https: //www. nsb. pr. oov. br/portal/l icitacao/a ndamento e no Portal de Compras do Governo Federal,

através do endereço eletrôn ico www.qov. br/compras

1 1.10. lntegram este Edital , pata todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.10.1. ANEXO l- Documentos exigidos para habilitação;

11.10.2. ANEXO ll - Termo de Referência

1 1.10.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração Unificada;

11.10.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte,

1 1.10.5. ANEXO V - Minuta do Contrato;

Nova Santa Bárbara, 1010912024

Elaine G a Lud ntos

Pregoeira

Portaria n" 12312023
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ANEXO t - DOCUMENTAçÃO EXTGTDA PARA HABTLTTAçÃO

AVISO IMPORTANTE: AÉ. 63. lnciso ll da Lei 14.í33/202í. na fase de habilitação será

Os documentos exigidos para habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 03 (três) horas, contadas a partir do encerramento da fase de lances.

I Habilitaçãojurídica:

l.l. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores.

1.3. lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de atoformal
de designação de diretoria em exercício.

1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País.

1.5. Procuração do representante do licitante no pregáo, se for o caso

2 Regularidade fiscal, socia! e trabathista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas JurÍdicas (CNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazerrda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de
1943 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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3 Qualificação Técnica

3.1 Comprovação de aptidão paru a prestação dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto deste pregão, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

3.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, em plena validade;

3.3. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio, profissional
com a qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação de 01 (um) dos

documentos relacionados a seguir:

* Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

* Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;

* Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,

devidamente registrado no órgão competente;

3.4. Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável técnico, emitido pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

4 Habilitação Econômico-Financeira

4.1 Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida pelo

cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 90 (noventa) dias da data

marcada para início da disputa.

5. Das declarações

5.1. Para fins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do

sistema eletrônico, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação
no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de í6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do
artigo 7', XXX|ll, da Constituição;
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e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.5o da

Constituição Federal;

f) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edital.

5.3 O licitante organizadc em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos

estabelecidos no artigo 16 da Lei no 14.133, de 2021 .

5.4 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133, de2021, e neste Edital.

6. Comprovante da Condição de ME ou EPP

6.1. Certidão Simplificada original da Junta Comercial da sede do licitante ou documento

equivalente;

6.2. Declaração escrita sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais de
qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos ar1. 42 a
art.49da Lei ComplementarFederal n.o 123, de2006, conforme modelo constante do anexo IV

deste edital.
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ANExo u - TERMo DE REFERÊrucn

1. DEFINIçÃO OO OBJETO (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'a' da Lei no 14.1331211

1.1. Contratação de empresa especializada na realizaçáo de projeto e dimensionamento de

terraços para drenagem de Estrada Rural do município de Nova Santa Bárbara, que deverá

atender as especificações do Programa ltaipu Mais que Energia (Anexo lll), de pavimentação de

vias rurais em TST.

1.2. ESPECTFTGAÇOES DO OBJETO

2. FUNDAMENT o DA CONTRATAç (art. 6o, inciso Xxlll, alínea'b' da Lei no 14.'1331211

2.1. A presente contatação faz-se necessária devido à inexistência de técnicos no quadro

funcional do município habilitados, bem como equipamentos necessários para o desenvolvimento
do projeto em sua integralidade. O projeto de terraços demanda o conhecimento integral da

técnica agrícola de dimensionamento de curvas de nível que deverá compatibilizar a topografia do

terreno adjacente à via ao projetcl da propria via, bem como à manutenção das áreas
agriculturáveis das propriedades beneficiadas pelo programa.

3. SOLUÇÃO TÉCNICA (art. 6o, inciso Xxlll, alínea 'c'da Lei no 14.133t211

3.1. A construção de terraços terá por finalidade a drenagem das águas pluviais, devendo levar
em consideração os índices oficiais de precipitação do município e as especificidades do local.

3.2. Como requisito para aprovação do projeto junto ao Programa ltaipu Mais que Energia, o

município deverá apresentar o projeto de terraços nos termos do item 2.4 do Anexo lll.
Especificação Técnica, Manejo de Agua e solo, o qual deverá conter, no mínimo:

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.811-4, »< - 86.250-000
- wurw.nsb.pr.gov.br

Lote: í

Quantidade Unida de Preço
máximo

Preço

máximo
total

Nome do produto/serviço

í,00 UN 15.000,00 15.000,001 12214 Projeto e dimensionamento de

terraços para drenagem de via

rural a ser pavimentada, nos

termos do item 2.4 do Anexo lll do

Programa ltaipu Mais que Energia,
com planilhamento e apresentação
de lista de todos os insumos,
maquinário e equipamentos a
serem utilizados no serviço

2 12215 Emissão e pagamento de ART dos

serviços contratados
1 00, UN 99,64 99,64

í5.099,64TOTAL

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.gov.br

Página23141

\-,



PREFEITURA MUNICIPAL

OA N ARBARA

Figura 1: Modelo de representação gráfica do projeto de terraços.

4. OBRTGAÇOES DO CONTRATANTE

4.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e

4.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade

ílu

ESTADO DO PARANÁ
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3.2.1. Dimensionamento dos terraços;

3.2.2. Projeto gráfico dos terraços apresentados em prancha, conforme modelo apresentado na do

referido anexo e reproduzida na Fioura 1 deste termo de referência;

3.2.3. Planilhamento e apresentação da lista de serviços, insumos,

distância média de transporte que comporão o todo o serviço.

3.2.4. Emissão de ART do projeto

cRoqut DE DTMENSTONAMENTO DE TERRAçO5

equipamentos , maquinários e

anexos;

serviços prestados

, para fins de aceitaçãoprovisoriamente com as especificações constantes do Edital e da

e recebimento definitivo;

4.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
ularidades verificadas

4.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
especialmente designado;

, através de servidor

4.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

4.6. A Administração náo responderá por quaisquer compromissos

nto do objeto, no

midos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
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causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados;

4.7. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas
respectivas obrigações.

5. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

5.1. Náo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.2. A contratada deverá apresentar acervo técnico compatível com o serviço licitado nos termos
do Edital da Dispensa de Licitação.

5.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o estabelecido neste Termo de

Referência.

5.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do

cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contratante.

5.5. A contratada será responsável pela observância de toda legislação pertinente direta ou

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

5.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do objeto
deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a contratante e os empregados da

contratada.

5.7. A contratada se responsabiliza portodas as despesas decorrentes do objeto deste Termo de

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, comerciais, seguros
de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e outros benefícios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não transfere a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

5.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da contratante, emitidas pelo fiscal do
contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos
solicitados e atendendo às reclamações formuladas.

5.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços do objeto deste Termo de
Referência, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO GONTRATO (art. 60, inciso Xxlll, a!ínea 'e' da Lei no

14.133t211

6.1. Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

6.2. O pruzo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de í5 (quinze)
dias, contados da emissáo da ordem de serviço.

Rua Walfredo Bittencourt de Morae s ne 222, Centro; g 43.3266.8Lt4, X - 86.250-000
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6.3. A contratante, por meio do fiscal do contrato, poderá rejeitar no todo ou em parte o
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de

Referência.

6.4. A contratada fica comprometida a realizar as correções e alterações necessárias no projeto

para que o mesmo seja aprovado junto ao convênio a que se destina

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6o, inciso Xxlll, alínea'f da Lei no 14.1331211

7 .1. A modalidade adotada deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

7.2. As comunicações entre a contratante e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.3. A contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

7.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,

ou pelos respectivos substitutos nos termos do Art. 117 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.5. Serão passíveis de penalidades as seguintes condutas. inexecução dos serviços, erro na

execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade
das informações prestadas e outras relativas a quaisquer cláusulas contratuais.

8. CRTTERTOS DE MED!çÃO E PAGAMENTO

8.í. RECEBIMENTO

8.'1.í. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no ptazo de até 10 (dez) dias úteis, pelos

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento
das exigências de caráter técnico e administrativo (Art. 140, l, a, da Lei no 14.1 33, de 2021 e Arts.
22,Xe 23, X do Decreto no 11.246, de2022).

8.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especiflcações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser reparados no ptazo máximo de 07 (sete) dias úteis, a contar da notificação
da contratacja, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
provisório, após o recebimento da nota fiscal e a verificação da execução total dos serviços,
devendo ser demonstrado pela contratada a conclusão do objeto contratado.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, El 43. 3266.811,4, »< - 86.250-000
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8.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 , o ptazo máximo para o recebimento

definitivo será de ate 05 (cinco) dias úteis.

8.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.1.6. No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.1.7 . O prazo paru a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins

do recebimento definitivo.

8.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

8.2. LTQUTDAçÃO

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o ptazo de í0 (dez)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seçáo, prorrogáveis por igual período, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.2.2. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso ll clo art 75 cla I ei no 14133 r]e2O?1

8.2.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do

documento, tais como:

8.2.3.1. O prazo de validade;

8.2.3.2. A data da emissão;

8.2.3.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

8.2.3.4. O período respectivo de execução do contrato;

8.2.3.5. O valor a pagar; e

8.2.3.6. Eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis.

8.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta Íicará sobrestada até que o contratado

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.8714, X - 36.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.gov.br

Página27l41



PREFEITURA MUN!CIPAL

i33
ESTADO DO PARANÁ

ED|TAL - pREGÃO ELETRÔNrCO No 33/2024

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o ptazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

8.2.5. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133. de 2021 .

8.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça a participação

em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem

como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃo ruonuATlvA No 3, DE 26 DE ABRIL DE

2018).

8.2.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do contratante.

8.2.8. Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

8.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

\, 8.3. PRAZO DE PAGAMENTO

8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrucão Normativa SEGES/ME
no 77. de 2022.

8.3.2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.8!14, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(@nsb.pr.eov.br - www.nsb.pr.sov.br

Página28141

A



PREFEITURA MUNICIPAL , 4n4
| ' , i''O ASAN A ARBARA

ESTADO DO PARANÁ
EDTTAL - PREGÂO ELETRÔNrCO N" 33/2024

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

(6/100) l=0,00016438
|=(TX) l=

TX = Percentual da taxa anual = 6%

365

8.4. FORMA DE PAGAMENTO

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crÉdito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.4.4. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

9. FORMA E CRITERIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6o, inciso Xxlll, alínea ',h', da
Lei no 14.1331211

9.í. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatorio, na

modali<lade de Licitação, sob a forma eletrônica, com fundamento no artigo 75, inciso l,

da Lei no 14.13312021, observado o disposto no §1o, do artigo 75, da mesma lei.

9.2. O critério de julgamento será o menor preço global.

9.3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista sáo as usuais para

a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

9.4. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

9.4.1. Comprovação de aptidão para prestação dos serviços, em características, quantidades e
prazos compatíveis com o objeto deste pregão, mediante a apresentação de atestado(s)
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.4.2. Registro ou inscrição da empresa licitante no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - GREA, em plena validade;
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9.4.3. Comprovação de que possui em seu quadro de funcionários e/ou sócio, profissional
com a qualificação para a prestação dos serviços, através da apresentação de 01 (um) dos

documentos relacionados a seguir:

* Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;

* Contrato de Prestação de Serviços, em vigor;

* Em se tratando de sócio, está comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em vigor,

devidamente registrado no órgão competente;

9.4.4. Certificado de Acervo Técnico Profissional - GAT do responsável técnico, emitido pelo

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA.

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO (aÉ. 60, inciso xxlll, alínea 'i' da Lei no

14.133t211

10.1. O valor máximo de contratação do serviço foi obtido com base do art. 23, inciso lV, da Lei

14.133, de 2021, pesquisa direta com fornecedores.

10.2. Os serviços cotados apresentam especificidades que o qualificam paru a escolha do método

de estimativa do preço, uma vez que parte integrante do mesmo não apresenta elementos

similares às planilhas e bancos de dados oficiais.

10.3. O valor máximo de contrataçáo do serviço, mediante análise de cotações apresentadas no

processo licitatório, será de R$ í5.099,64 (quinze mil, noventa e nove reais e sessenta e

quatro centavos).

í1. DO CONTROLE E FTSCALTZAçÃO DA EXECUÇÃO

11.1. Os fiscais do contrato serão responsáveis por acompanhar a execuçáo dos serviços,
anotando em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando
o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
arl. 120, da Lei no 14.13312021.

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁROS.

í2.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta das seguintes
dotações orçamentárias:
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12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
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apos aprovação da

apostilamento.

Secretário Municipal de Obras
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ANEXO ![ - DECLARAÇÃO UNTFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA AÁNENRA - PN

Referência: Edita! Pregão Eletrônico SRP no XXl2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP na cidade de

Estado do _, telefone (_J por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA exp mente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos parà atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo
como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e náo emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 10 e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO lV - MODELO DE DECLARAçÃO DE MTCROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua no , CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) _: por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA, para os fins dispostos no Pregão
Eletrônico n.o I _, sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é

considerada

( ) I\íICROEMPRESA, conforme lnciso I do artigo 30 da Lei

14t12t2006;

mplementar no 123, de

30 da Lei Complementar no

Co

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo
123, de 1411212006;

( )MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1o do artigo 18-A da Lei

Complementar no 123, de 1411212006, com redação dada pela Lei Complementar no 188, de 2021.

( ) COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal no 1148812007

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4o do artigo 3o da Lei
Complementar n.o 123, de 14 de dezembro de 2006;

\r' 2. Que não extrapolou a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
microempresa ou empresa de pequeno porte no ano-calendário de realização da licitação, nos
termos do § 2o do Art. 40 da Lei Federal n.o 14.13312021.

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.8114, X - 86.250-000
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ANEXO V - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Gontrato no <N U MEROCONTRAT O> 12024

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA E A
EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, TENDO POR OBJETO A

GONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE PROJETO E

DIMENSIONAMENTO DE TERRAçOS PARA DRENAGEM DE ESTRADA RURAL DO

MUNICíPIO DE NOVA SANTA EÁNSIRA.

Referente ao Pregão Eletrônico n".3312024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ

sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222, Centro,

Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, portador do RG no ............ inscrito no CPF sob. o no .......
residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ sob no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&EN DERECOCOM PLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE> doravante denominada
CONTRATADA, e em observância às disposições da lei no 1413? de 'Ío de ahril rlo 20? e

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão Eletrônico no.3312024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

cLÁusuLA PRTMETRA - OBJETO (art. 92. t e tt)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na realização
de projeto e dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rura! do Município de
Nova Santa Bárbara, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

<ITENS.CONTRATO#T>

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

cLÁusuLA sExTA - PAGAMENTO (art. 92. V e Vl)

C
,l
I

{

ESTADO DO PARANÁ

cLÁusuLA SEGUNDA - vrcÊNcrA E pRoRRocAÇÃo

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 90 (noventa) dias contados a partir da assinatura.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. rV.

Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observaÇão e recebimento do objeto constam no

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 . Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA. PREÇO

\- 5.1. O valor total da contratação e de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>).

e indiretas decorrentes
sociais, trabalhistas,

frete, seguro e outros

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçóes a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA SÉTIMA - MODELO DE EXECUçÃO DO CONTRATO (art. 6o, inciso Xxllt, a!ínea
'e'da Lei no 14.1331211

7.1 . Os serviços deverão ser executados conforme prazos constantes no processo.

7.2. O ptazo de execução dos serviços contidos neste Termo de Referência é de í5 (quinze)
dias, contados da emissão da ordem de serviço.

7.3. A contratante, por meio do fiscal do contrato, pcderá rejeitar no todo ou em parte o
fornecimento executado em desacordo com os termos do Edital, seus anexos e este Termo de
Referência.

7.4. A contratada fica comprometida a realizar as correções e alterações necessárias no projeto
para que o mesmo seja aprovado junto ao convênio a que se destina.

cLÁusuLA orrAVA - oBRrcAçÕes oo CoNTRATANTE

8.1 . Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

8.2. Verificar minuciosamente, no ptazo fixado, a conformidade dos serviços prestados
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivo;

Rua walfredo Bittencourt de Moraesne222, centro, @ 43.3266.9114, x - 96.250-000
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8.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor

especialmente designado;

8.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

ptazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6. A Administraçáo náo responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

8.7. Garantir acesso da contratada às dependências do contratante para cumprimento de suas

respectivas obrigações.

cLÁusuLA NoNA - oBRrcAçÕes oo coNTRATADo

PREFEITURA MUNIC!PAL

NOVA NTA BA ARA
111

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

9.2. A contratada deverá apresentar acervo técnico compatível com o

do Edital da Dispensa de Licitação.

9.3. A contratada compromete-se e obriga-se a cumprir o esta
Referência.

9.4. A contratada deverá arcar com todas as despesas, diretas e
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus à contrata

9.5. A contratada será responsável pela observância de toda leg

indiretamente aplicável ao objeto deste Termo de Referência.

9.7. A contratada se responsabiliza por todas as despesas decorrentes ,

Referência, tais como salários, encargos sociais, previdenciários, trabalh

9.9. A contratada deverá manter, durante a execução dos serviços
Referência, em compatibilidade com as obrigaçóes a serem assumi
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

t

licitado nos termos

neste Termo de

9.6. Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força fornecimento do objeto
deste Termo de Referência qualquer relação de emprego entre a co

contratada.
e os empregados da

retas, decorrentes do

pertinente direta ou

objeto deste Termo de

, comerciais, seguros

objeto deste Termo de

, todas as condições de

de acidentes, tributos, indenizações, vale-transporte, vale-refeição e o benefÍcios exigidos. A
inadimplência da contratada para com estes encargos não a contratante a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Co

9.8. A contratada deverá acatar todas as orientações da co emitidas pelo fiscal do
os os esclarecimentoscontrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando

solicitados e atendendo às reclamações formuladas.
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TIVAS (art.92. XIV)

o contratado que

o à Administração ou ao

contratação sem motivo

í:_?:

GLÁUSULA DÉGIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO xll

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - INFRAçoES E sANçoes aouttt

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave d
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto
justificado;

\7 e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração fal

contrato;

"b", "c" ê "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais g

14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) moratória de 15o/o (quinze por cento) por dia de atraso inj

inadimplida;

(2) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total
inexecução total do objeto;

\-

durante a execução do

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquers)

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de de 201 3

11.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações aci

sanções:
descritas as seguintes

i) AdveÉência, quando o contratado der causa à inexecução I do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

2021);

ii) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as utas descritas nas alíneas
justificar a imposição de"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não

penalidade mais grave (art. 156. § 4o. da Lei no 14.133, de 2H);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, q praticadas as condutas

, bem como nas alíneasdescritas nas alíneas "e", "fl', "9" e "h" do subitem acima deste
(art. 156, §5o, da Lei no

sobre o valor da parcela

contrato, no caso de

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.8L , x - 86.250-000
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exclui em hipotese alguma, a

cumulativamente com a

poderá ser recolhida
data do recebimento da

{{ô
-!- - -'

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante
de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicad

multa (art. 156. §79. da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do o no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem su ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perd desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156. §8o, da Lei no

14.133. de 2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a m

!- administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo admi ivo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
impedimento de licitar e

1 1.5. Na aplicaçáo das sanções serão considerados

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientaçóes dos orgãos de controle.
integrid conforme normas e

1í.6. Os atos previstos como infrações administrativas na ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também tipificados como atos
lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conj , nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na rida Lei (art. 159)

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsid a sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, tod

ilícitos previstos neste

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores
os efeitos das sanções
socios com poderes de

ramo com relação deadministração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obse em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica

14.133, de 2021)
(art. 160, da Lei no

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne222, Centro, I 43.3266.81 86.2s0-000

o
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is, contado da data de11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Em

às sanções por ela

(Ceis) e no Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar com a
Paraná). (Art. í61. da Lei no 14.133. de 2021)

lnidôneas e Suspensas
inistração Pública (TCE

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de neidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do

11.10. Os debitos do contratado para com a Administração co , resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, pod ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido orgão d deste mesmo contrato

o mesmo órgão oraou de outros contratos administrativos que o contratado possua

contratante.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA ExflNçÃo CoNTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando vencido o ptazo nele estipul , independentemente de

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes co

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continu
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

ônus para o contratante,
ade ou quando entender

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com
de antecedência desse dia.

o menos 2 (dois) meses

12.4. Caso a notificação da náo-continuidade do contrato de que este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção
meses da data da comunicação

I ocorrerá após 2 (dois)

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações ne estipuladas, ou antes do
ptazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no 1

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa

12.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artiqos 138 e 139 da Lei

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratadr
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

7

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

no 14.1 bem como

a empresa não ensejará

deverá ser formalizado

pridos;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesne 222, Centro, I 43.3266.81 X - s6.2so-ooo
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.gov.br -

Página 39141



PREFEITURA MUNICIPAL ,
115A }A

ESTADO DO PARANÁ
EDITAL - PREGÃo ELETRÔN|CO No 3312024

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura obice para o recon mento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida inden

indenizatorio (art. 131, capuf. da Lei n.o 14.133. de 2021).

por meio de termo

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - DorAÇÃo oRçAMENTÁRA

13.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta
< DOTACO ES.CONTRATO#T>

dotação orçamentária no

cLÁusuLA DÉcrMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS {art. 92. lll)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as ições contidas na Lei

no 14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subs iariamente, segundo as

disposições contidas na ino - e normas e

princípios gerais dos contratos.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - ALTERAÇOES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-áo pela disciplina dos
no 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições co

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e

inicial atualizado do contrato.

por cento) do valor

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem r realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExrA - puBLrcAÇÃo

16.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no

\, respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao

cLÁusuLA DÉcrMA sÉflua - FoRo (art. 92. §1o)

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra, Estado Paraná, para dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que
pela conciliação, conforme art. 92. §1o. da Lei no 14.133/21.

puderem ser compostos

Nova Santa Bárbara. NICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Contratante

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, I 43. 3266.81 »< - 86.2s0-000

is, os acréscimos ou

Nacional de

bem como no

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br -
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<FORN EG EDOR.CONTRATO#T&NOM

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> -

FrscALrzAçÃo

(Portaria xxx/xx)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ne 222, Centro, @ 43.3266.81, x - 86.250-000

!r

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br -
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1010912024, 11:36

Licitação

SlASGnet-DC - DisponibilizarAviso de Licitação para Divulgação

11?

Aviso Licitação apenas parade 1010912024íí:36:í3

. PREFEITURA DE SANTA BARBARA - PR

DescontoMenor

para dnenagem de Estnadacontnatação de empnesa especializada na realização de pnojeto e dimensionamento de

Rural do MunicÍpio de Nova Santa Bánbana

Aberto

Modo de Disputa

ô Este Aviso de Licitaçâo será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e no
U, (www.gov.br/comprás)na dalade-11l}gt2}24.

98023 - DE NOVA

Pregão 90033t2024 Tradicional

Lei no 14.13312021

ServiÇos Comuns

11t0912024

11t09t2024 08:00 2710912024

2

UASG Responsável

Forma de

Critério de Julgamento

Tipo de Objeto

No do Processo

Quantidade de ltens

Data da Divulgação

Característica

Le

Objeto

Em asAS

Modalidade de Licitaçáo No da Licitação

Data/Hora da Abertura daData da Disponibilidade do Edital

A partir de

. Resumo do Aviso de Licitação

urgao

Disponibilizar apenas para Divulgação 
I

Aviso de Licitação 
I

1."-ã:r."1

111

PR __l

+

l

J

_l

J

\,
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Pregão Eletrônico no 33/2024

ffi Publicado emz 101o912o24

(, Objeto

Contratação de empresa especializada na realização de projeto e

dimensionamento de terraços para drenagem de Estrada Rural do Município

de Nova Santa Bárbara

@ Preço máximo

R$ 15.099,64 (quinze mil e noventa e nove reais e sessenta e quatro

centavos).

ÉÊ Recebimentos das propostas e credenciamentos dos representantes

Até às 08h59min. do dia 27/09/2024

\É Abertura e avaliação das propostas

As 09h00min. do dia 27 /09/2024

9 Local (Recebimento das propostas, credenciamento, abertura)

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Nova Santa Bárbara

O Mais informações

Através do Portal de Compras Governantentais, no

site http-/ruruutgov.br/compra§ - UASG - 985457

I Arquivos

10/09/2024 - Editaldo Pregão Eletrônico n" 33/2024

I Visualizar arquivo Ô Baixar arquivo

1. Clique no nome do arquivo para baixar.

2. Formato dos arquivos poderão estar em PDF, ZIP ou RAR e

necessário ter instalado alguns programas para abrir os arquivos em

seu computador, caso tenha dúvida el-que-aqui.

lmpresso em 10/09/2024 - 11:,39:07

118
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cipação: g,gg

1010912024, 11:40 Mural de Licitações Municipais

1'g

Detalhes processo licitatório
Gera

Ano* 2624

No licitação/dispensa/inexigibilidadex 33

Modalidade* pr"n5o

Número edital/processo* 5y1 2924

Entidade Executora MUNICÍpIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Voltar

pÍovenlentes dê oÍganlsmos inteÍnaclon.ls/multllate.als de

Instituição Financeira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resumida do Objeto+ Contratação de empresa especializada na realização de projeto e

de terraços para drenagem de Estrada Rural do Município de Nova Santa

Forma de Avalição Menor Preço

Dotação Orçamentária* 65g6115452009020083390390000

Preço máximo/Referência de preço - 15.099,64

R$*

Data de Lançâmento do Edital L010912024

Data da Abertura das Propostas 2TlOglZOZ4

NOVA Data da Abertura das Propostas

Data de Lançamento do Edital

Data da Abertura das Propostas

1010912024

Há itens exclusivos para EPP/ME? Sim

Há cota de participação para EPP/ME? Não

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Náo

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não

Data Cancelamento

Data Registro

Data Registro

Percentual de

CPF | 427 t5l29 58 (!qgout)

https://servicos.tce.pr.gov.brlTCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 1t1
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Edição - Data 1

AVISO DE LTCITACÃO
PREGÃO ELETRÔN|CO N." 33/2024 (COMPRASGOV N" 90033/2024).

drenaqem de Estrada Rural do Município de Nova Santa Bárbara.
Tipo: Menor preco. por lote.
DATA DA SESSÃO pÚgUCa: Dia 27109t2024 às 09h00min. (horário de Brasília).

43-3266-81 14. ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara. 10/09/2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n" 12312023

Edição: 27 8512024-1041 - Data 1010912024

AVISO DE LICITACÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N." 34/20

California ISC.
Tipo: Menor preço, por lote.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia2710912024 às 10h00min. (horário de Brasília).

43-3266-8í í4. ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br
Nova Santa Bárbara. 10/09/2024.
Elaine Cristina Luditk dos Santos
Pregoeira
Portaria n'12312023

.-r Edição: 278512024-1051 - Data 1010912024

Concurso Público no 0112023

Edital de Convocacão de Posse no 02412024

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Cenlro

Fonê/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov br

Site: www.nsb.pr.gov. br

relacionados:

b) Cópia do documento de Identificacão (RG):

c) Cópia do CPF:

série. e número do PIS/PASEP):

Bárbara



PortaI NacionaI de ContrataÇÕes Públicas

ô ) eaitait

Edital no 9OO33/2O24

Acessar Contratacáo

Ulti ma otuo lizoção 11/ 09./2024

Local: Nova Santa Bárbara,/PR Órgão: MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA

Unidade compradora: 985457 - PREFEITURA DE NOVA SANTA BARBARA - PR

Modal.idade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo [ega[: Lei 14,133/2021, Art, 28, I Tipo: I

Registro de preço: Não

Data de divuLgação no PNCP:LUO9/2O24 Situação: Divutgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: L7/O9/2O24 O8:OO (horário de Brasítia)

Data fim de recebimento de propostas: 27/09/2024 O9:OO (horário de BrasÍtia)

I ldcontrataçãoPNCP:95561080000160-1-000058/2024 Fonte:Compras.gov.brv
Objeto:

Contratação de empresa especializada na reatização de projeto e dimensionamento de terraços para

de Nova Santa Bárbara

lnformação complementar:

Para as respostas de esctarecimentos e impugnações deste edital acesse o tink:

web./pubLic,/Landing?destino=quadro-informativo&compra=985457059OO332024

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 15 099,64

Itens Arquivos Historico

Número ; Descriçáo : Ouantidade

Etaboração / Anátise Proleto

- Engenharia

Etaboração / Anátise ProJeto

- Engenharia

Exibirl 1-2 dê 2 itêhs

1

< Vottar

q 3 Entrar

l-Ir.

Modo de disputa: Aberto

de Estrada Rural do Município

DetaIharValor unitário estimado Valor totaI estimado '

Rs 15,000,OO R$ 15.000,00

R$ 99.64 R$ 99,64

o

@

Página
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C ossi crrdos Írl:ÍQru,,-,.,,,,^, FOLHA 4 LONDRINA Quorto-felrq li r:ie Sete..nbro de

t8
Folha de Londrina

Avtso DE LtclT^cÀo
Pf,r(:Ào Fr FTrô\rÍ o *:r@o2r

Obl.lo: Corlíuçlo d.eEpràr óFiüd. í. mb.Cao
d.*rylt@ d. E$rio d. Índl.. d. S!pí.CrllÍonl. lSC.
TiF:Mffor prs, rylot..
DATA DA sEsÀo púoLtc^: Dt.2züà,!!lzlLit rohoomh.

LoC^L: Potul ó. CoDpr.r Cov.rr.he!1.k. rr.v& do

Pqo Malmr § lEr,s (d.rollo dI qúlnhê!16 . rc
v..1...ov. rc.L. §rt.. qo.lE.cnl.rd)

;Fltu e.die em hortuio
dc erpdiaG no SE& LiciEçG & PeícnuB Muíi.ipaldc
Nova sú6 B&k. ih â RE wállrd, BilcMú & MoEr
n' :22 - C@h. Flo Íore {l-l:68114 @ Fr E-E.il: liÉi&
c.oaqinsb.órev&

N.la SeÍa BárbÍ!, 10,0, l02l
El.h.Crhtlr! Ludlll dor ftntos

PrcB«i!
Podsdn n' l2lll0ll

,rl'11ír llr r rarr 1í,t()
Ptu í;,io rI ar trú\t(r, \." -lriIlIA

Obldo: Conrrerrsào d..írpí$..Jf l.lLrd. rr...ll.r§ro
de pro.i.lo r dimertiorrmerl. il. lêrr.çd Írrr dreorg.r d.
Errrrdr Rur.l do IlutricÍpiod(Nur.S.o(ú Birbirr
lip: MenorpBçg, FrJorc.
DATA D  §NÀO PUBl,lC^: Dl.Ir[c/2ora à. úhfrmh.

LOCALT Portrl de CoDlÍ.. colcmrE.tr.rl\ .ú.vA do

PEF Mttlmo: U 15.09,0 (qúbe d e nov..lr . norc
ft.k. rktrr.. q!.rÍo..!bld).

: Fdd 5erôrie cm htro
&.rFdicnÍ. no Sdor& L i.il4&! & PEf.,ú6 VuniciFl dc
Nova Slnú Btud. nro i Ru \tilt& BrÍ.c..@r & Mmô
n" 222 - C.ntro, Flô fônc 4l--1266-81 14, oú F. E-mil: liÁir
caoÍansb.proor &

Nova Snrh 8itur l0/09/1014
El.lír c.isilír l,rdXtdor srrlo!

PonodÍ.' lll/1023

PREfI I IuErÀlUr.,lclP L DE^ss\l
.rus0 DE Ll(tTÂ('À(,

uoD.u rD^Dl. pRLc,io Et.üt rô\x o \'oMa
oNl: rorc(,\ IRll rÇÀ(,Dtlt:Àt?Rl §r] sllclÂLIa D \
pAM E\E(t'('Ào DE rrÁs E (aL('^rtErro colt
01,60s tl I t:Ktu\1{Dos Df, colcRt:to l0rt0xú c\t.

^sstsYBr 
1'rr GFRÀl rxr-R^oRtrN.\Rr^ -

EDIIÀL-DEJOÀ}OJ L

O PÍcsidcntc SECRASO-NP,

prcsctrladàs
hMBLÉrA
zadü no dlo

17 d! r.t.mbro dê 2024, Àt l.í:00 horrs.nr prlmêL
r. sonve.çlo com . prerençr de 2/3 (dolt lerçor)
dot úmld6 e Àc l4:30 horrs em sêgundr e útrimo
corvGrçao, com qualqu€r trúmtrc dc õsociados, na
sdc dD sindicab, Rua Scnador SoE Na\cs, 681 sl
701 Urndína/Pr: l")^llcrrçlo Estr.utirl.; 4")As-

Loídrin!. ll de s€têmbro de 2024.
José Àlillo, de Souzr

Prcsldcnte

D.)
ô
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lllFORI,IE PUBLICIT^RIO

,

INFORMAÍIVo SEMANAL DA APP-SINDIcATo Do5 TRABALHAOoRES EM EDUcAÇÃo PUBLIcÂ Do ESTADo Do PARANA

No 1401

Seed z contratação m I onária e
se licitação para ampl ar polít ca de
perseguição nas escolas

aumentou quase sete vezes, na comparaçáo
com o ano anterioÍ.

Em 2023, foram firmadas seis contrata-
ções, totâlizando RS 3,3 milhões. Já neste ano,
estão vigentes oito contratos que, juntos, pas-
sam de R§ 21,6 milhões em gastos com con-
sultorias, De um âno para o outro, o aumento
e de 5410/0.

Além da ausência de processo licitatório
para uma contrataçào de valor alto, chama a
atençáo que o aumento de gastos com con-
sultorlas privadas ocorre no mesmo período
em que o governo se recusa a pagar direitos
dos(as) servidores(as) garantidos em lei.

Fattando apenas três meses pa ra têrminar
o ano de 2024, mesmo com as cobranças feitas
pela APP-Sindicato, ate o momento o goveÍna-
dor Ratinho Jr. (PSD) não pagou o reajuste do
piso nacional do magistério nem a data-base
devida aos educadores(as).

"Essa é a política deste goveÍno. Náo paga
o que nos deve, não nos valoriza e não reco-
nhece a qualidade e a experiência dos profis-
sionais q ue atuam nas nossas escolas. Pior ain-
da, Ratin ho Jr. usa o nosso dinheiro, o dinheiro
público, o dinheiro das escolas, para encher
o bolso de empresários", denuncia Walkiria.

A fatta de pagamento da data-base, a re-
posiçáo anual da inflaçáo, foi uma das pautas
da greve reallzada pelos(as) educadores(as) da
rede estadual em junho deste ano. De acordo
com o Fórum das Entidades Sindicais (FES),

somando valores devidos de anos anteriores,
a defasagem nos salários dos servidores está
estimada em 34ol0.

IFPR vai abrir em
outubro inscrições
para o Curso Superior
em Tecnologia em
Processos Escotares

O cure teró tÍês onos de duroçôq o portir
de 2025, e se destino o fu ncionorios(os) de
erolodo rede público

O lnstituto Federal de Educação, Ciên-
cia e Tecnologia do PaÍaná (IFPR) vai abrir
em outubro as inscrições para o Curso Su-
perior em Tecnologia em Processos Esco-
lares. O curso se destina a funcionários(as)
de escola da rede pública. As inscriçoes
aconteceÍão de 3 de outubro a 17 de no-
vembro, de modo on llne. As aulas serào
no Campus Curitiba, das 13h30 às 17h45,
d paÍtir de 2025.

O curso já está sendo divulgado no por-
tal do IFPR, incluindo o projeto pedagógico.

A secretária de Funcionários da APP,
Elizabete 0antas, defende que o curso seja
estendido a todos os campi do IFPR, com
uma matriz curricular que atenda a deman-
da das quatro habilitaçÕes: Curso Su perioÍ
em Tecnologia de Processos Escolar em
Secretaria Escolar, lvlultimeio Didático, Ali-
mentação Escolar e I nfrâ Estrutu ra Escolar.

O curso será de graduação, presencial,
vespertino, com 40 vagas e duração de três
anos. O curriculum tem uma parte de for-
maçáo pedagógica, em que o(a) trabalha-
dor(a) vai tercontato com temas como fun-
damentos e teoria da educaçáo brasileira,
avaliaçáo institucional, gestão educacio-
nal e teoria do conhecimento pedagógico.

Os temâs alimentação, saúde escolar e
atendimento inclusivo da diversidade tam-
bém serão trabalhados. Secretaria escolar,
redação, informática básica, matemática,
teoria da administração, gestáo de eventos
escolares fazem parte do conteúdo do cu r-
so, que tem também disciplinas optativas,
como Libras, e atividades de extensão com
práticas nos locais de trabalho.

Receba notícias da APP no
seu Whatsapp ou Telegram

Faça parte da Rede E
APP e fique sempre
informado(a)l

Acesse o QR code

ao lado para mais
informações:

Rotinho Jr. nõo pago doto-bose e reojuste do piso, mos ossino controto sem licitoçõo em que consultorios

privodos poderõo gonhor cerco de RS 40 mil mensois por NRE poro fozer pressõo por metos

Folo: Geraldo Bubniak/AEN
Uma investigação da assessoria técnica

da APP-Sindicato constatou uma explosão de
54lolo na quantidade de recursos pú blicos apli-
cados pela Secretaria da Educaçáo (Seed) nes-
te ano com a contrataçâo de consultorias pri-
vadas, sem licitação. Um dos contratos é dêsti-
nado à política de perseguição da categoria. O
valortotal uttrapassa RS 16,5 milhôes anuais.

Esse contrato foi firmado com a Fundação
Getúlio Vargas em maio deste ano, com prazo
inicial de 12 meses, para fornecer consultoria
técnica especiatizada aos Núcteos Regionais
de Educaçáo. Mas, segundo a presidenta da
APP-S|ndicato, Watkiria Mazeto, na prática,
o objetivo do gasto é fortalecer a política de
pressão, exigências absurdas e perseguição
nas escolas.

"Os salários desses consultores podem
chegar até RS 40 mil por mês para intensificar
ainda mais a cobrança de metas inatingíveis.
Enquanto isso, as escolas estáo sem trabal ha-
dores em número suficiente e os que estão lá,
estão com salários todos defasados", relata.

Segundo a dirigente, o valor do contrato é
para ter uma pessoa em cada NRE com a [un-
çáo de ser tutora dos(as) tutores(as). De acor-
do com relatos recebidos da categoria, ela ex-
plica que onde as consultorias já se apresen-
taram, mandaram as chefias irem às escolas
fazer relatórios.

Ainda com base nas denúncias, após os
levantamentos, as direções foram chamadas
para uma reunião de cobrança, desconside-
rando todos os pedidos feitos pelos(as) edu-
cadores(as) para solucionar problemas e daÍ
conta de demandas acumuladas, como repo-
siçáo de funcionários(as) e mais horas de equi-
pe pedagógica.

"Ninguém quis ouvir das direções o relato
de tudo quejá foi feito para melhorar as esco-
las, ou da quantidade de oÍícios encaminha-
dos para NRE e Seed e que, quando obtiveÍam
respostas, sempre foi negativa. Agora querem
mais esÍorço das direçôes para que os NREs
atinjam as metas", explica Walkiria.

Dinheiro da data-base

Dados do Portal da Transparência do go-
verno paranaense, contabilizados pela asses-
soria técnica da APR revelam que o valor gasto
pela Seed com consultorlas privadas neste ano

"Esso e o político
deste governo.
Noo poga o que
nos deve, noo
nos volorizo e

nõo reconhece
o quolidode e o

experiêncio dos
proíissionais
que otuont nos
nossos escolos.

Pior oindo,
Rotinho Jr. uso o

nosso dinheiro, o
dinheiro púb[ico,
o dinheiro dos
escolos, poro
encher o bolso
de empresáriosi
denuncio
Walkirio.
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